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MINISTÉRIO DA FAZENDABANCO CENTRAL DO BRASIL

GERÊNCIA DE MERCADO DE
CAPITAIS

DESPACHOS . DO GERENTE
De 17.9.71, deferindo, na 2orma dos

pareceres, o requerido nos processos
números:

Sociedade Corretora

Aumento de capital — Alteração
contratual:

A-71-2067 — Ferroni — Sociedade
Corretora de Câmbio e Títulos Ltda.
— De Cr$ 220.000,00 para Cr$ 	

	

300 . 000,00 — Instrumento de 4.8 .71 	

Sociedades de Crédito, Financiamento
e Investimentos

Aumento de capital — Reforma
de estatuto:

A-71.2115 — Pabreufinan 5: A. —
Financiamento — Crédito — Investi-

mento — De Cr$ 3.100,00 para Ci$
4.800.000,0 — A. G. E. de 29.4.71

A-71-2497 — Cia. Financeira da Sé
— Crédito, Financiamento e Investi-
mentos — De Cr$ 2.000.000 para Cr$
3.000.000,00 — A. G. E. de 20.7.71

•

Reforma de estatuto:
A-71-3224 — Dix S. A. — Financia-

mento, Investimento e Crédito — A.
G. E. de 25.8.71

A-71-3226 — Decred S.A. — Finan-
ciamento, Investimento e Crédito —
A. G. E. de 25'1.8.71

Sociedade Crédito Imobiliário •
Aumento de capital — Reforma
de estatuto: -

A-71-1571 — Continental S. A. de
Crédito Imobiliário — De Cr$ 	
4.650.000,00 para Cr$ 16.100.000,00 —
A. G. E. de 26.3.71

INSPETORIA DE BANCOS
SERVIÇO REGIONAL, DA INSPETO-
RIA DE BANCOS — SAO PAULO

DESPACHOS DO CHEFE
Deferindo, na forma dos pareceres,

o requerido nos processos números:
Em 13 de setembro de 1971

Incorporação de reservas para futu-
ro aumento de capital — Lei núme- .
ro 4.357-64

SP — 149-70 -- Banco do Comércio
e Indústria de São Paulo S.A. — De
Cr$ 8.960.608,48 — Assembléia-Geral
Ordinária de 30.4.70.

SP — 46-71 — Banco do Comércio
e Indústria de São Paulo — De ...
Cr$ 9.413.916,97 — Assembléia-Geral
Ordinária de 11.3.71.

MINISTÉRIO' DA
AGRICULTURA

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO

PORTARIA SUPER N.9 41, DE 17 or
SETEMBRO DE 1971

O Superintendente lia Superinten-
dência i4aciona1 do Abastecimento ..

no iam das atribuições que
lhe confrere o artigo 1.9 do Decreto
n.9 60.450, de 13 de março de 2.967,

Considerando a necessiaade ae coxia-
patibilizar o estágio de desenvolvimen-
to da pecuária do Estado do Rio 0-an-
de do Norte à Politica Econtimico-21-

•nanceira traçada pelo atual Goyerio;
Considerando que o volume cia prO-

duçào é fator decisivo paia o abas-
tecimento e formaçao do preço do
leite;

Considerando a necessidade de se
disciplinar a produção leiteira dada
a sua importância como alimento bá-
sico da população, especialmente a
infantil;

Considerando a necessidade de mo-
deinizar a comercializaçáo do leite em
todos os seus niveis, para, o equilibrio
do anastecimento;

Consicteranctio a necesiaacte de :tom-
pat:btliz.ar a po.litica ue • preços 	 ao
planejamento estaoelecido para a
Loa leiteleite no estado do Rio Graide
do Norte;

Considerando que o Governo do Es-
tado do Rio Grande do Norte se pi ')-
põe, através de seus Orgeos compe-
tentes, a agir nos setores de Produ-
M-Beneiiciamento - e comercianzaçao
do leite de modo a superar' as crises
de proctuçao e consumo que vem sen-
do constatadas..

Consiciera.acio_que a tixaçáo do pre-
ço minimo de compra constitui urna
gerando à produção , autorizada pelos
artigos 2.9 , inciso IV, da Lei Delega-
da n.9 4, çle 26.9.62 e alinea do
artigo 11, d amesma Lei, em razao do
que dispõe o artigo 5.9 do Decreto-
lei n.9 422, de 20.1.69;

Considerando que a fixação de nar-
gens de comercialização tem amparo

•

no artigo 2.9, inciso II, da Lei Dele-
gada IV 4, de 26 de setembro cie
1962, resolve:

Art. 1.9 Estabelecer para o Estado
do Rio Grande do Norte, o preço
nimo bruto do quilo do leite normal
para consumo humano "ias natura",
nas seguintes bases:

I — Para o leite constante da qUo-
ta do produtor (leite-quota);

II — Para o leite considerado corri0
excesso a essa quota -deite-excesso).

§ 1.9 A quota de leite do produtor
(leite-quota) correspondera a média
de recepção, obtida dos 3- (três) me-
ses de menor produçao, no perlado
compreendido entre maio e setembro,
inclusive;

§ 2.9 Considera-se leite de excesso
(leite-excesso), a quantidade mensal
recebida que exceder a quota definida
no parágrafo anterior;

§ 3.9 E' proibida qualquer outra clas-
sificação para o leite normal, desti-
nado ao consumo humano "in natu.-
ra" e direto, que não a prevista nes-
te artigo, ou seja, leite-quota e leite-
excesso.

Art. 2.9 E' fixado em Cr$ 0,61 (ses-
senta e sete centavos). o preço mí-
nimo bruto do quilo de • leite quota
entregúe pelo produtor na plataforma
das usinas regionais; •

Art. 3.9 O preço ninimo bruto do
quilo de leite-excesso entregue pelo
produtor na plataforma das usnias
regionais, sere* o resultara) da aplira,-
ção dos percentuais, abaixo especli-
cados, sõbre o _preço case de Cr$ (1,67
(sessenta e sete centavos).	 •

Meses — Percentuais Sõbre

Janeiro- 
Fevereiro 	 	 10%
Março 	  
Abril 	 	 U.%

•....

Junho 	
Julho 	
Agõsto 	
Setembro
Outubro 	 	  75%
Novembro 	 	 7J%
Dezembro 	  6õ%

Parágrafo único. E' fixado em Cr$
0,67 (sessenta e sete centavos), o pre-
ço mínimo bruto do iuilo de leite pa-
ra toda a produção correspt.ndente aos
3 (três) sese considerado s para o
Cálculo da quota a que se refere o
parágrafo primeiro do artigo 1.9 e, em
75% de Cr$ 0,67, para o quilo de mel-
te excesso a essa quota, nos 2 (dois)
meses restantes.

Art. 4.9 O preço de compra e/ou
transferência do quilo de leite normal
destinado à fabricação de queijo, man-
teiga e leite em pó para fins indus-
triais, será o constante do artigo an-
terior, independente da quantidade
entregue pelo produtor.

Art. 5.9 Fixar em Cr$ 0,87 (oitenta
e sete centavos), o preço do litro rid
leite industrializado, engarrafado ou
em saco plástico meamicamente e
com fêcho inviolável, das usinas re-
gionais aos varejistas

Art. 6.15 Fixar o pi'eço máximo per-
missível para a venda do litro de lei-
te industrializado ao nivel do consu-
midor, nas seguintes uses:

(Jr$
a) leite engarrafado ou em sa-

co' plástico, mecanicamente e
com .fêcho invioiavel 	 	 J 9U
Art. 7.9 Ficam os estabelecimentos

vendedores do produto acima tabela.
do, obrigados a afixat;ao de tabela d.:
preço em letras e algarismos de pelo
menos 3 (três) centimetros de altura
em lugar visível e de fácil acesSo a
leitura do público.

Art. 8.9 Aos infratores da presente
Portaria, serão aplicadas as unções
previstas na Lei Delegada n.9 4, de

26 de setembro de 1962, sem prejul-
ZO das sanções penais.

Art. 9.9 A presente Portària
rã era vigor na data de sua publica-
ção no Diário °pelai da União, revo-
gadas as disposições em • contrário.;
— Glauco Carvalho,

PORTARIA SUNAB N. 9 730, DE 15
DE SETEMBRO DE 1971

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Agastecimenro
(SUNAB), usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1.9 item ii do
Decreto n.9 51.887, de 4 de abei. ae
1t63, resolve:

Designar Lucas Marandino, para
exercer os encargos de Assistente cio
Diretor da Campanha em Defesa da
Economia Popular (CADE) ,) no Es-
tado da Guanabara, na vaga decor-
rente da dispensa de Antonio Carlos
Barreto de Vasconcellos, atribuindo-
lhe a gratificação previsth na Porta-
ria SUPER n.9 499, de 19.4.68.
Glauco Carvalho,

PORTARIA SUNAB N. 9 744, DE 25
DE SETEMBRO DE 1971:

O Superintendente da Supermten-
pência Nacional do Abastecimento
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 1.9, item II, ao
Decreto n.9 51.887, de 4.4.63, `re.
solve:

1Jesignav 'Sérgio André Silveira Nas-
cimento, para exercer os encargos de
Secretário do DiretOr do Departa-
mento de Abastecimento e Serviços
Essenciais da Secretaria Executiva
desta Superintendência, na vaga de-
corrente da dispensa de Catarina Nu+
gusta da Silva, atribuindo-lhe a gra-
Ur:cação prevista na Resolução nu-
mero 155, de 12.11.64, alterada pela
-de n.9 26'2, de 17.2.66 ambas do ex-
tinto Conselho Deliberativo desta Au-
tarquia. •— Glauco Carvalho.	 , •

Processo SUNAB n.9 14.586-71.
Firma: Moinho Taquariense S. A.
Município: Itã,.
Estado: Santa Catarina.Maio'
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foque ou vale postai, em favor CIO

T630.10' OCO (10 tkpartamento dJleve
"prensa Naoional. Quaincl ao caí 1.1.,a„,

to de porte perde!, ca favor da Co:,

legac:a liegiolat ca Ema-
Itr!..‘a «a Co: P6103 0`3'cu:,,,:rea CiTI

Srar,:ta.
7) No Savq do porto aéreo para

Zou:datie tido servida por tsec tuia 4

de tombam', a Dole:ada Regional,/
da Emprrisa Brasileira de Corretos e
TOierti los orrn Brasilla se obrea

, ...canil!~ o onearninhante:tio ao des,.

ttnettirio por outras vim, ine,,r,:liden.
Umente de tiore,xisrto no pr;co.

pft?
rxtierXdri 1::".";!onai da Enta

'ett rati;i„.fa de Correios e Ttle-
gralos em Bractila reserea-sa o cti'r
reito do reajustar os 2CIU precos no
°aso de elevaçáo de *tarifas °ornar:
ciais aérea:, met/tante aviso-prédo
aos assinantes.

9) Os pratos da assinatura Do-
derdo ser semestral ou anua/ e se
iniciarão sempre no primeiro dia 01

do viés subseqüente. O pedido de
porte aéreo poderá ser mensal, se-
mestral ou anua/. O prazo das assi-

22,50 naturas para o Exterior é sômente
anue e ntlo haverá transporte por,

45,00 via aérea.
10) A renova çáo devera ser solici-

tada com antecedência de 30 dias do
50,00 vencimento  da assinatura e do porte

aéreo. Vencidos, serão susp.mos in-
dependentemente de avrso-prévio. 1

11) Para receberem os suplemen-
tos às ediçães dos órgãos oficiais, os
assinantes deverão solicitá-los no ato
da assinatura.

12) Os pedidos de assinaturas do
servidores devem ser encaminhados

0,01, ao do com comprovante de sua situação
funcional.

Cr$

Transferência de propriedade do
moinho de trigo detentor do registro

s 1.517-54, localizado no municiplo
de Itá — Estado de Santa Catarina,
de Moinho Vera Cruz Ltaaa. para
Moinho Taquariense S. A., por força
4e contrato de compra e venda de
faoinho com cessão de direitos, lavra-
to em 8.7.71.

— Despacho do Sr. Diretor .SUOSti-
lVto do Departamento de Trigo em
5.9.71. — "De acõrdo".
Processo SUNAB	 17:710-71.

Firma: Moinho de Trigo Belém S.A.
Município: Belém.
Estado: Pará.
Transferência de propriedade do

'moinho de trigo detentor do registro
'n.9 6.608-70, localizado no municipio
de Belém — Estado do Pará, de
Moinhos Cruzeiro do Sul 6. A. para
Moinho de Trigo Belém S. A., por
fôrça dos atos de constituição de nova
Sociedade, publicados no Dfario Ofi-
cia/ do Estado do Paxá, de 3,9.71.

-- Despacho do dia '4.9.71 do Sr.
' Diretor Substituto do Departamento

.Trigo. — "De actirdo".

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA

PORTARIA N.9 800, DE 15 DE
SETEMBRO DE 197.1

O Presidente do Instituto Nacional
'de Colonização e Reforma Agrária —
INoRA„no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 25 cio Regula-
mento Geral aprovado pelo Decreto
n.9 68.153, de 1 de fevereiro de 1971,
publicado no Diário Oficial do dia 2
do mesmo mês e ano, resolve:

'I'ornar sem efeito as Portarias Já-
meros 660-71 e 661-71, publicadas no
Diário Oficial de 24.8.71. — José
Francisco de Moura Cavalcanti.

•EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

ALMEIDA CARNEIRO

DIÁRIO OFICIAL

SEÇÃO	 PARTE 11

publicação dos atos da administração desoentrâNedli

Oficinas do DePataamento de Imprensa Nacional,

131kASiLia

tERETOR•OERAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

SERV IÇ O DE PUS/ loAçi5Es	 CHEFE DA SEÇÃO DO RODA0.0

FLORIANO GUIMAFgE6'

ammommooso*neurer.......• nn•emema•n•n••••••••n••~~/~pallif

Semestre	 • • I I 'A:.

Ano .	 *****	 0,30.4

Exterior

65,0 Ano e kW • e 'o • • e_ e • e * ro e'earilleje Cr$

PORTE AEREO

Semestral Cr$ 102,00 I Anual	 Cr$ 204,00

i tt) A remessa de valôres para
gssinatura, que serei acompanhada 

exempiar

c;plicação, serd feita sbmente por mesni0 ano- e. 	 Cr$ 0,01, par ano. se de anos anteriores.
te esclarecimentos quanto à sua	

— O preço do exemplar atrasado será, acrescido de Cr$

§ 1.9 Esses índices retroagirão a 1.9
clq janeiro do ano em curso, na torna
pfevista. no item III, da ReS01110.0
n,9 62, com a redação alterada pela
de n.9 73, do CONCEX,

§ 2.9 Aprovai' os quadros da corre-
ção das quotas correspondentes aos
contingentes que foram diStripUlc103,
em caráter provisório, com .ase nos
perecentuais indicados nos quadros
anexos à Circular n.9 549, de 27.10.70,
fixados para o exercicio de 1970.

§ 3.9 Os exportadores credores rece.
beráo os seus créditos e os devedores
amortizarão os seus dei:atos, era tantas
parcelas quantos tiverem sido os can-
tingentes distribuídos, era 1971, com
base nos percentuais que vigoraram no
exercício de .1970, observadas as se-
guintes normas:

a) em cada uma das distribuições
de contingentes destinados à exporta-
ção para o mercado argentino reali-
zadas a partir de 25 de agesto ani-
mo (inclusive), acrescentar-se-ao as
parcelas atribuídas aos exportadores
os volumes correspondentes a 1/7 (um
sétimo) dos respectivos cr;ditos, de-
zindo-se das quotas outorgadas aos
exportadores devedores os volumes ati-
nentes a 1/7 (uni sétimo) dos seus
débitos;

b) procedimento semelhante de-
verá ser observado com relação aos
demais mercados para os quais ti-
verem sido realizadas maior ou menor
número de distribui pições de contin-
gentes, promovendo- se o parceianien-
to dos créditos e dos lebitos eir, fun-
ção do número de rateios revs,aes a
efeito no corrente exercido;

c) em qualquer case se as par-
celas devedoras apresentarem volumes
superiores ás quotas atribuidas em
cada uma das distribuieoes aeaazadas
com base nos indicas aprovados por
esta Portaria, estas ficarão retidas in-
tegralmente, não se adjudicando quo-
tas aos devedores;

d) ocorrendo essa hipótese, em 31
de dezembro do corrente ano, çarao
transferidos para o exercido de 1973
os saldos pendentes, a fim de ser
feita a amortização com as quotas que

r 28' 'O Segunda-feira 27

1) O expediente das renartições

, púb icas, destinado à publicação,

Pserd recebido na Seção -de Comuni-
coei es até lãs 17 horas. O atendi'

me? to do público pela Seção de Re-
:davo será de 12 às 18 horas.

2 Os originais para publicação,

t dei; demente autenticados, deverão
, ser datilogra fados diretamente, era

sp.tço dois, em papel acetinado ou

ups *gen/juizado , medindo 22x33
atros, sem emendas ou rasuras

gut dif icul tem a sua comprew são,
; em especial quando contivere922 ta-
'. bel is .

erão admitidas cópias ,m tinta

I pr 'ia e indelével, a kriteria do

D...N.
Os originais encamin calos d

pu'ilicaçCto não serão restituídos as
pa^tes •

4.) As reclamações pertinentes a

ardtéria retribuída, nos casos de
êrao ou omissão, serão encaminhadas,
per escrito, à Seção de Redação, até
'o quinto dia útil subseqüente ti

DIÁRIO OFICIAL (Seção

Õrgão destinado
Irnertsso nas

•
ASSINATURAS

REPARTIÇÕES 5FARTICULAIIES
Cr$ 30,00
Cr$ 60,00

NUMERO AVULSO

INSTITUTO BRASILEIRO -
DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL

PORTARIA N.9 2.440-DA, DE 2 DE
SETEMBRO DE 1971

O Presidente ao Instituto Brasileiro
de Desenvolvimento Florestal, no uso
das atribuições que lhe são conferidas
no inciso V, do artigo 23, do Regimen-
to aprovado pelo Decreto - n.9 62,018,
de W .12 .67 , resolve,

Designar a Datilógrafa AF-503.7-A,
Edvane Mendes da Silva Cruz, do
Quadro de Pesosal Parte Especial,
deste Instituto, matricula n. 9 2.206.563,
para exercer a função gratificada,
símbolo 7-E, de Encaare gada da Turma
Administrativa do Pesosal (DEA-P)
da Delegacia Estadual, no Estadia aci
Rio de Janeiro criada pelo Decreto
n.9 62.007, de 29 de dezembro de 196i.
— João Mauricio Nabuc0.

PORTARIA N.9 2.414-DC, DE 8 DE
SETEMBRO DE 1971

O Presidente clo Instituto Brasileiro
de Desenvolvimento Florestal, no uso
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 23, do Regimento aprovado pelo
Decreto n,9 62.018, de 29.12.67, e ten-
do em vista as disposições contiaas
no Decreto-lei n.9 289, de 28.2.67, e o
que preceituam as Resoluções na. 11,
de 9.3.67, 20, de 25.8.67, 62, de 23 de
setembro de 1970, e 73, de 30.8.71,
através das quais o Conselho Nacio-
nal do Comércio Exterior (CONCEX)
atribuiu poderes ao IRE para adotar,
as medidas necessárias à execuçao
dessas citadas Resoluções. resolve:

Ls ) Aprovar eg indices para distri•
Unção de continentes exportáveis de
madeira de pinho, válidos para o
exercicio de 1971, consignados nos
quadros organizados pelo Departamen-
to de Comercialização tala obediência
às Resolução n.9 62, de 23.9.70, mo-
dificada pela, de n.9 73, de 30.8.71,
A3 ,CONCEX, e Fortaria n ,9 2,157, de
3.5.71, dêste Instituto.

forem distribuidas a partir de 1 oe
janeiro do citado ano.

2.9) Homologar as decisões profe-
ridas pelo Diretor do Departament0
de Comercialização sõbre as recla-
mações administrativas apresentadas
nas condições estabeleciam no artigo
13 e seus §§ 1.9 e 3.9, da Portaria nil-
mero 2.157, de 3.5,71, conforme rela-
tório apresentado à Presidência deste
Instituto.

3•9) Esta Portaria entrará em vigor
na data da sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. — ,Joao
Mauricio Nabuco.

Oficio n.9 6.705.

PORTARIA N. 2.447-DA, DE 8 DE
SETEMBRO DE 1971

O Presidente do Institato BraSileiZO
de ,Desenvouvimento Florestal, no
uso das atribuições que lhe são con-
feridas no inciso g , do artigo 23, d.o
Regimento aprovado pelo Decreto nu-
mero 62.018, de 29.12.67, resolve:

Aposentar nos termos co artigo 176,
item III e 178, item III, da Lei riu»
medo 1.711-52, o Auxiliar Rural ....
P-209.3, Benedito Lucia da FOOSeea,
matricula n.9 1.949.420. do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente, dês 10
Instituto„ lotado na 'LONA ele Ca-
pão Bonito, no Estado ie são Paulo.
— José Mauricio NabuCo.

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA

PORTARIAS DE 17 DE SETE1VII3R0
DE 1971

O Superintendente da Superinten
dência do Desenvolvime nto da Pesca
— SUDEPE — tendo em vista o dis-
posto rio item XIII do artigo 39 da
Lei Delegada n9 10. de 11 de outubro
de 1962, combinado com o artigo 24,
do Decreto ns 68.440, do 29 de março
de 1971, resolve:

N9 1103 — Nos têrmos do ;fatigo 69
do Decreto -lei ns 221, de 28 de feve-

figura na última

CHEFE DO

J. B. DE

pr blicação.
3) As assinaturas serão tomadas Semest,e iii....,,	

e) D.I.N. O transporte por via,„„,
'aé,rea será contratado separadamente. "”" • •-L• • *-•-•‘• • 4 ********* i

edyn a Delegacia da Emprêsa Era- 	
Exterior

st 1 eira de Correios e Telégrafos em
ti /LM lw"W ** "O- *** '•'• • 6 -41 O • • • • • •

13 l' ag/ia . Esta poderá se encarregar	 -	
Cr$

tcmbém de encaminhar o pedido de
aasintitura ao D.1.N. Neste caso o
asinante dirigirei ao D.I.N. o pe- ; mouca ... Cr0 17.00 1

I '

digo de assinatura e o pagamento do	 •

valor correspondente, na forma do

1fiem seguinte.	 --; O preço do número avulso



cação pesqueira "Kaiko Marú 12", de
propriedade da firma "Companhia de
Pesca Norte do Brasil • COPESBRA",
com sede à Rua Gama e Melo 119 22,
19 andar, João Pessoa, Estado da Pa-
raíba e, conseqüentemente, autoriza-
ção para o exercício de suas atividades
pesqueiras.

N9 605 - Nos têrmos do artigo 69
do Decreto-lei n9 221, de 28 de feve-
reiro de 1967, combinado com o artigo
13, da Portaria n9 122, de 10 de abril
de 1969, conceder inscrição à embar-
cação pesqueira "Kaiko Maná 16", de
propriedade da firma "Companhia de
ROSO& Norte do Brasil - COPESBRA",

com sede à* Rua Gama e Melo n9 22,
19 andar, João Pessoa, Estado da Pa-
raíba e, conseqüentemente, autoriza-
ção para o exercício de suas ativida-
des pesqueiras.

N9 606 - Nos têrmos do artigo 69
do Decreto-lei n9 221, de 28 de feve-
reiro de 1967, combinado com o artigo
13, da Portaria n9 122, de 10 de abri/
de 1969, conceder inscrição à embar-
cação pesqueira "Leo", de proprieda-
d eda firma "Wildner S. A., Pesca,
Conservas e Congelados", estabelecida
à Rua Sete de Setembro n9 679, Bi-
guaçú, Estado de Santa Catarina e,
conseqüentemente, autorização para o

110. 000 .000,00
14.449.795,03 124,449.'795.03

7.993.817,67
8.060.961,55 16.654.779,22

pa Produção 	
Ativas N/ Especificadas

Outros Créditos

153.051.455,94
20 .050. 499,26 173 . 101 . 955,20

,Ationista,s Capital a Realizar , 58.534.300,00
Correspondentes N/ País 	 	 243.247,73
1?epartamentos 14/ País 	  n7.395.321,83
Outras Contas 	  14.367.628,79 250.540.498,85

Valôres e Bens

Outros Valôres 	
tens 	

/mobilizado

Imóveis de Uso, Reavaliação e
Imóveis em Construção 	 ..............

Móveis e Utensílios e Almoxa-
rifado_ . 	

Sistema de Comunicação 	
Sistema de Segurança ....... 	 . .... s se

Resultado Pendente
Contas de compensação

687.107,99 424.329.561,54

3.539.812,45

3.261.296,14
539.611.495,78

981.530.719,77

1.519.586,88

1.912.076,61
56 .288,32
51.860,64

51 752,27
635.355,72

•••n•n•••n••...........

PORTARIA N.° 94 DE 17 DE
'" SETEMBRO DE 1971

O Presidente do Instituto Nacional
do Cinema, usando das atribuições,
que lhe confere o art. 6.°, letra c, do'
Decreto- n.° 60.220, de 15 de fevereiro
de 1967, resolve:

Designar, de acôrdo com os artigos
'72 e 73, da Lei n.° 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, Walmor Leal Dalcin,
Diretor da Divisão de Fiscalização e
Estatística, símbolo 5-C, para subs-
tituir o Diretor do Departamento do
Filme de Longa Metragem, símbolo
4-C, nos seus impedimentos legais,
eventuais ou temporários, a partir 'de
1 de setembro do corrente ano. --
Armando Troia. i5J

RESOLUÇÃO N° 60

O Coneelho Deliberativo do Insti-
tuto Nacional do Cinema atendendo
ao disposto nos artigos 4°, item I, e

19 do becreto-lei n° 43, de 18 de no-
vembro de 1966, e usando dos podêres
que lhe são conferidos pelos artigos
8°, alínea "r, e 29 do Regulamento
do INC aprovado pelo Decreto núme-
ro 60.220, de 15 de fevereiro de 1987.

Considerando que o comportamen
-to do mercado cinematográfico brasi-

leiro aconselha a 'revisão dos índices
estabelecidos, na Resolução INC n°,38,
de 30 de junho de 1970, com as alte-
rações que lhe foram introduzidas em
seu artigo 2° pela Resolução INC n° 49,
de 29 de dezembro de 1970;

Considerando que o referido merca-
do cinematográfico apresenta eorli-

portamento heterogêneo e, portanto,
deve ser tratado da mesma forma;

Considerando por outro lado que é
propósito dêste Conselho, tendo em
vista o interêsse público, disciplinar
com racionalidade êsse mercado com-
pulsório;

Considerando, além do mais, que os
estudos técnicos realizado por êste
Instituto revelaram ser de '17 dias
a capacidade atual de absorção do fil-
me nacional pelo mercado, cinemato-
gráfico; e

Considerando, por fim, ser perfei-
tenente razoável um acréscimo de .

MINISTÊRTO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA •
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aleiro de 196'7, combinado com o artigo
13, da Portaria n9 122, de 10 de abril
de 1969, conceder inscrição à embar-
cação pesqueira "Koyo Maru", de pro-
priedade da firma "Companhia de
Pesca Norte do Brasil - COPES-
ERA", com sede à Rua Gama e Melo
119 22, 19 andar, João Pessoa, Estado
da Paraíba e, conseqüentemente, au-
torização para o exercício de suas ati-
vidades pesqueiras.

N9 604 - Nos têrmos do artigo 69
do Decreto-lei n9 221, de 28 de feve-
reiro de 1967, combinado com o artigo
13, da Portaria n9 122, de 10 de abril
de 1969, conceder inscriçã,o à embars

exercício de suas atividades pesquei-
ra.s

N9 607 - Nos têrmos do artigo 69
do Decreto-lei n9 221, de 28 de feve-
reiro de 1967, combinado com o artigo
13, da Portaria n9 122, de 10 de abril
de 1969, conceder inscrição à embar-
cação pesqueira "Belo", de proprie.
dade da firma "Wilner S.A., Pesca,
Conservas e Congelados", estabelecida
à Rua Sete de Setembro n9 679. Bi-
guaçú, Estado de Santa Catarina e,
conseqüentemente, autorização para o
exercício de suas atividades uesquei-
ras. - João Cláudio Dantas Campos .

BANCO NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATIVO S. A.

Instituição Financeira Pública
BALANCETE REALIZADO EM 31 DE AGÔSTO DE 1971

(Compreendendo as operações da Administração Central e Agências: Belém, Belo Horizonte. Blumenau, Brasília, Curitiba, Fortaleza, Guanabara,
ljui, João Pessoa, Maringá, Mossoró, Natal, Pôrto Alegre, Recife, Salvador; São Luiz, São Paulo, Teresina e Vitória)

_-
Disponível	 ............... •-•
Realizável
Empréstimos a (i'ooperativas

• •,	 ..... 10.788.553,86 Não Exigível

Capital
Reservas e Fundos 	

Exigível

Depósitos (à vista e curto prazo)
Do Público 	
De Entidades Públicas 	

Outras Ea,igibiliaaeles

Ordens de Pagamentos 	 	 '717.969,56
Correspondentes N/ País 	 6.533,33
Departamentos N/ Pais 	 4 173.463.885,75
Outras Contas 	 	 2.026.233,36 176.214.622.00

Obrigações (Especiais)

Redescontos e Empréstimos no
Banco Central 	  18.235.518,85

Obrigações P/ Refinanciamentos
e Repasses Oficiais 	  103.940.548,11

Outras Contas 	 	 462.808,67 122.638.875,63 314.908.276,85

2.561.152,11
	  539.611.495,78

981.530.719,77

Resultado Pendente 	
Contas de Compensação

Brasília, 10 de setembro de 1971. - Paulo de O. Leitão, Presidente --; Hai0 Fonseca Lima, Dir. Cart. Créd. 19 Zona - E/zir N. Matos, Dir.

Cart. Créd. 29 Zona - Paulo de Aguiar Gocloy, Dir, Cart. Administração 	 Sérgio O. C. Pereira, (Téc. Cont. CRC - DF-0667)

Ofício n9 38-71

10% a título de fomento ao desenvol-
vimento do cinema brasileiro, resolve:

Art. 10. Manter em 49 dias, para
o primeiro semestre de 1971, a olzi-
gatoriedade de exibição de filmes na-
cionais de longa metragem, portado-
res do Certifcado do Filme Brasilei-
ro, na forma' prevista na Resolução
INC n° 38, de 30 de junho de 1970,
com as alterações que lhe foram in-
troduzidas pela Resolução INC n° 49,
de 29 de dezembro de 1970.

Art. 19 Manter em 49 dias, para
a quota de exibição compulsória fixa-
da neste artigo serão computados no
semestre seguinte_ 'para efeito do
cumprimento da 'parcela devida. 	 -

Art. 2° Manter -os' 21 dias de obri-
gatoriedade parí'o terceiro trimestre
de. 1971, conforkie fôra, para efeito
de sfiscalização; estabelecido pelo
INC (21 e 28 disià; respectivamente,
para o 1° e 2° trimestres de 1971), se-
gundo dispõe a Resolução INC n° 38,
de 30 de junho de 1970, com as alte



rac ões que lhe foram introduzidas
pela Resolução INC n° 49, de 29 de
de ombro de 1970.

art. 3° Fixar para o quarto trimes-
trt de 1971 a obrigatoriedade de qua-

tome (14) dias para tôdas as salas
exibidoras, incluindo dois sábados e
dois domingos, quando houver pro-
gramação nesses dias, conforme ta-
bela abaixo:

la: ts de funcionamento por semana 	 7 6 5 4 3 2

O rigatoriedade por trimestre 	 14 12 10 8 6 4

1

2

iArt. 4° Fixar para o ano de 1972 a semana, incluindo três sábados e três
ol rigatoriedade para as saias de exi- domingos, quando houver programa-
bi gio que normalmente mudem sua ção nesses dias, corforme tabela aaal-
pi agramação de uma a três vêzes por ao: 	 .	 .

D as de funcionamento por semana 	 7 6 5 4 3 2 1

C erigatoriedade por trimestre 	 	 21 18 15 12 9 6 3

Art. 5° Fixar para o ano de 1972 a por semana, incluindo dois sábados\
o nagatoriedade para as salas de exi- dois domingos, quando houver pro
a ção que normalmente mudem sua gramação nesses dias, conforme ta
p :ogramação de quatro a sete vêzes bela abaixo:

ti' de funcionamento por semana.

Cbrigatoriedade Por trimestre 	 	 16	 14	 12	 10

1
.1 	

e
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nistrativa do ensino do 19 Grau con-
forme está discriminado no Proarama
da Cadeira, anexo a êste proa -aso (fo-
lhas 10) .

Relacionadas assim. e conmaradas
entre si, as tareias inerentes a um e
outro cargo, co-clut-se que as mes-
mas,, se não são identicas, são pelo
menos correlac.onadas, pois no cargo
de maaatrio desenvolve a tearia, e
em seguida, no de Assessor, vai à pi á-
Lica ou aplicação _aos conhecimentos
próprios da cadeira que leciona, e que
é ramo da Administração Escolar.

3. Compatibilidade de horários —
Comnarackas os horários a que a Pro-
fessOra Margarida Maria de Jesus está
sujeita, nos dois carmes, parece, à pri-
meira vista, haver um choque na se-
aundaaleira (vejam-se oficio n 9 1.093,
de 1971, letra "d", de fls. 14, e ofício
n9 288-71, item 2, de fls. 8) .

Nesta Faculdade, a referida Profesa
sara está obrigada a 12 horas sarna
nais de trabalho, assim distribuído:

Segunda-feira: das 16 às 24 horaa
(8 horas seguidas, incluídas nesse nú-
mero as horas de viagem à cidade' cie
Goiás, onde ministra aulas em curso
da Universidade) .

Quarta-feira: das 7 às 11 horas (4
horas seguidas, de aula na sede) .

Total: 12 (8 +4) horas semanais.
Na Secretaria da Educação, a sera

vida está sujeita ao horário vesperti-
no, no período das 12:00 às 18:25 ho-
ras, dià,riamente, concedida porém a
exceção de segunda-feira, quando 6
liberada às 16 horas para atender ao
horário que lhe foi distribaído nesta,
Faculdade, ficando assim dfastado o
choque.

1 § 2° As salas exibidoras que não
atenderem ao que dispõe êste artigo
estarão sujeitas as sanções previstas
r a legislação em vigor.
' Art. '79 As salas exibidoras que sa-

1 lente projetarem filmes estrangeiros
‘ m 70 mm, terão a obrigatoriedade
laínima de exibição do filme nacio-
aal, nessas casas, fixada em função
t, a produção nacional nessa bitola.

§ 1° Considera-se, também, pro-
c ução nacional em 70mm, as películas
c, ue, filmadas em 35mm, sofreram o
1rocesso de "blasv up" para aquela
e itola.
, § 2° A projeção nessas salas de til-

/ les brasileiros em 35mm, não lhes re-
tira o direito concedido por êste ar-
tigo, e será computada para efeito do
kumprimento da lei de exibição obri-
tatória.
1 Art. 8° Fica estabelecida para o ano
t e 1971, a quota mínima de sete dias

e exibição obrigatória, a ser cum-
nada pelas salas exibidoras que trata

es artigo anterior; havendo, entretan-
'as, que distribuir o restante entre ou-
' ras ' salas de alto padrão localizadas
:aa mesma cidade.

§ 1° Entende-se por distribuição a
I liferença entre a obrigatoriedade es-
' abelecida para as" salas de exibição
que projetam filmes de 35mm e a
ilsrigatoriedade mínima de exibição

concedida às salas que sarnenta pro-
, atarem filmes em 70mm.,

Art. 13. A marcação da exibição
do filme nacional nas salas exibidoraa
e também para efeito de registro no
INC, cai para divulgação do filme, de-
verá ser realizada com quinze dias
mínimos de antecedência.

Art. 14. O pagamento Co exibidor
ao prolutor do filme nacional ou a
seu distribuidor, será feito no máxi-
mo 15 dias depois da exibição do fil-
me em cada cinema, nas cidades de
mais de 200.000 habitantes, e 30 dias,
nas demais cidades.

§ 1° — O distribuidor terá após o
prazo concedido por êste artigo, até
7 dias para o pagamento ao produtor
da exibição do filme em cada cine-
ma nas cidades de mais de 200.000 ha-
bitantes e 15 dias nas demais cidades.

Art. 15. Esta Resolução entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogado o artigo 2° da Resolução INC
n° 38, de 30 de junho de 1970, com as
alterações que lhe foram introduzidas
pela Resolução INC n° 49, de 29 de
dezembro de 1970, bem como o artigo
8° da mesma Resolução INC núme-
ro 38-70.

Rio de Janeiro, 16 de setembro de
1971. — Armando Troia, Presidente.

DE GOIÁS

Perecer da Comissdo de

Interessada: Margarida
Jesus.

Processo n9 05233-71.
Em cumprimento dos térmos da

Portaria n9 00974-71, do D.P., de fa-
mas 21, esta Comissão assim ee pro-
nuncia e conclui:

1. Cargos acumulados — A Profes-
sara Margarida Maria de Jesus, pelo
que se vê dos documentos contidos
neste processo, exerce os seguintes
cargos públicos:

a) "Assessor me Planejamento Edu-
cacional", cargo Técnico-Científico, de
provimento efetivo, Classe Unica, per-
tencente ao Quadro Geral dos Fun-
cionários Públicos do Estado, aprova-
do, sob Código C-111.00.1.U-6, pelo
Decreto Estadual n9 10, de 29 de ja-
neiro de 1968 (Diário Oficial do Es-
tado, n9 10.458, página 72), e cons-
tante do Anexo I à Lei n9 6.725, de
20 de outubro de 1967 (Separata do
Diário Oficial, página 36), com lota-
ção na "Assessoria Técnica de Plane-
jamento Educacional", da Secretaria
da Educação e Cultura;

b) "Auxiliar de Ensino", contrata-
da, e lotada no Departamento de Ad-
ministração Escolar, da Faculdade de
Educação da TI.F.Go., onde exerce
função de magistério, lecionando a
Cadeira de "Estrutura e Funciona-
Mento do Ensino do 19 Grau".

Observagdo — Ainda na mesma Se-
cretaria, e na qualidade de AS3eSSóra,
recebe gratificação, a título de repre-
sentação, pela Chefia da ASSeSSOria
Técnica acima citada, função esta que
não pode ser considerada como cargo
visto que a mesma decorre de sua con-
dição de Assessor.

2. Correlagdo de Matérias — As
atribuições próprias do cargo de "Aa-
sessor em Planejamento Educacional",
são, em síntese:

"Elaborar planos globais e parciais
para o setor Educacional do Estado;
realizar pesquisas; fazer verificação
do resultado dos planos implantados"
"Decreto n9 10, citado).

Dentre as tarefas típicas, vale ainda
destacar as seguintes:

"Propor prioridades educacionais;
dar parecer sabre assuntos Educacio-
nais; assessorar chefias de nível su-
perior; realizar Estudos que visem à
diminuição de custo dos serviços edu-
cacionais, bem como a racionalização
dos mesmos" (Decreto citado) .

No cargo de magistério, suas fun-
ções se resumem no ministrar nulas
Obre:
"laustrutura (Geral) ., objetivo e

princípios, estrutura didática e adir&

Sabemos que na Assessoria Técnica
da Secretaria da Educação não é rir
gida a questão de horário, podendo o
servidor completar suas horas de ser,
viço em outras disponíveis, isto quanj
do o servidor, a bem do ensino,
acumula cargo de magistério.

Vista e relatada assim a matéria, a
Comissão chega à seguinte conclusão':

a) A Prof9 Margarida Maria de Je•nn
sus exerce dois cargos, um Técnicca
Científico e um de Magistério;

b) A correlação de matérias é evi-
dente;

C) A compatibilidade de horárioa
existe, com a solução, aceitável, dada
pela Secretaria da Educação.

E' o nosso parecer, S.M.J.
Goiânia, 9 de setembro de 1971. as,

A Comissão: Genesco Ferreira Bre.`
tas. — litarilla Lera do Amaral Oli-
veira. — Maria Helena Barcellos Café.
Parecer da Comissão de Professárcs

Interessado: Geraldo Brasil.
Processo n9 05509-70.
Em atendimento ao parecer do ilusd

tre Chefe da SDD-DP., esclarecemos
que retificamos o parecer emitido em
6 de março de 1971. Esclarecemos;
ainda, em atenção ao mesmo parecer,
que cargos e horários cumpridos pelo
Prof. Geraldo Brasil são:

Cargos:
1.9) Neuro-Psiquiatria, por concuv-

so, do INPS, nível 22.
29) Professor Titular de Psiquiatria

da Faculdade de Medicina da Uni-
versidade Federal de Goiás, Obviamen-
te, com função técnico-científica em
ambos.

a) No primeiro atende doenteS por-
tadores de neropsicopatia e no segun-
do leciona a disciplina de Psiquiatria
aos alunos do 59 ano médico.

Horários:
a) Cumpre horário de 23 horas se-

manal! na Organização de Saúde, cuja
jornada é distribuída de segunda 4
sexta-feira de 12,20 ás 16,30 horas e
aos sébatíos de 13,30 tis 16,30 horas.

b) Nesta Faculdade de Medicina,
cumpre horário de 24 horas =ande,
assim distribuídos:

De, segunda a sábado de 7 As 11 ho-
ras.

Destarte, entendemos haver corre-
lação entre os cargos exercidos pelo
referido Professor e compatibilidade
horária..

§ 29 Os exibidores que quiserem go-
zar dos benefícios de que trata êste
artigo terão: que apresentar ao INC
a . relação das salas exibidoras que re-
ceberão a distribuição de dias da sua
obrigatoriedade cabendo ao INC a
aprovação das mesmas.

Art. 90 Nenhuma casa que receber
a distribuição de que trata o artigo
anterior poderá exibir mais que 154
dias de filme nacional.

Art. 10. Fica estabelecido para o
ano de 1972 a quota de 14 dias de exi-
bição obrigatória mínima para as sa-
las exibidoras aue sarnenta programa-
rem filmes estrangeiros em 70mm,
podendo os 70 dias restantes serem
distribuídos conforme artigos anterio-
res.
• Art. 11. As salas exibidoras que â
mente projetarem filmes em 16mm,
terão sua obrigatoriedade fixa& em
função da produção nacional nessa
bitola.

§ 1° Considera-se também produção
nacional em. 16mm, as películas que
filmadas em 35mm forem reduzidas a
13mm.

§ 2° Fica estabelecida para os anos
de 1971 e 1972 a quota mínima de 14
dias de exibição obrigatória por ano,
a ser cumprida pelas salas exibido-
ras de que trata êste artigos

Ara, 12. Tôda sala exibidorkt que
programar a exibição de filmes nacio-
nais deverá projetar o "trailer" do
filme anunciado com a antecedência
mínima de duas programações ante-
riores à exibição, e proporcioaar a as-
ses filmes, no saguão dos cinemas, o
tatsma destaque publicitário dado aos
filmara, estrangeiros, ficando .entretan-
to, dispensados dessa obrigatoriedade
os cinemas que não houveram rema,
bido da respectiva Distribuiasra b
correspondente material de °imigra-
ção:

Art. 6° As salas ' exibidoras que, no
f nal do ano de 1971, tiverem deixado
c' s cumprir até 25% da quota previs-
t 1, de 84 dias, poderão ter êsse débito
t ansportado para cumprimento no
y rimeiro semestre de 1972, indepen-
c entemente da quota de 50% dos dias
p ?avista para asse ano.

§ 1° — O prazo flaado neste artigo
rã° poderá ser prorrogado.

1 
UNIVERSIDADE FEDERAL!

Professáres
Maria de
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( Assim, para O fim a que se dast',
liam as preceituações contidas no ar-
tigo 14 do Decreto n9 59.676, de 8 de
dezembro de 1966, e a regulamenta-
45,o executiva de que estabelece o De-

, hreto 119 35.956-54, de 2 de agôsto,
bmitimos o presente parecer.

Goiânia, 2 de agôsto de 1971. —
Wassily Chita, Pres. — Benedito Soa-
res de Camargo Júnior. — Jarbas

ro 6833-71 — Nota: 34 (trinta e ua- lhe confere o art. 40, Inciso VI, do
Estatuto da mesma Universidade, re-
solve:
• N.° 535 — De acôrdo com o art. 75,
item I, da Lei n.° 1.711-52, conceder
a pedido, exoneração, ,a partir de
9-9-71, a Maria Anália Costa Moura,
mat. n.. 1.528.422, do cargo de Pro-
fessor Assistente, EC-503, do Quadro
Único de Pessoal, desta Universidade,
lotado na Faculdade de Educação.

N.° 536 — Nomear de acôrdo com
o art. 15, da Lei n.° 5.5?9, de 2741-68,
combinado com o art. 12, incise II,
da Lei n.° 1.711-52, Marta, Maria de
Souza Dantas para exercer o cargo
de Professor Titular em vaga decor-
rente da Aposenti, d,iria de Francisco
Peixoto de Magalhães Neto. — La-I ayette de Azevedo Ponde.

FEDERACÃO DAS ESCOLAS
FEDERAIS ISOLADAS

DO ESTADO DA GUANABARA

Retificação
Na publicação do Regimento Uni-

ficado feita no Diário Oficial — Se-
ção I -- Parte II. de 31 de agôsto úl-
timo, às páginas 2.649 a 2.655, onde
se lê:

Artigo 6° — § 1° — ... nos têrmos
do Artigo 52.

Leia-se:
Artigo 69 — § 1 0 —	 — nos têr-

mos do Artigo 62.
Onde se lê:

Artigo 22 — Letra c — ... em cur-
sos de- gradução que apresentem títu-
los equivalentes;

Departamento do Pessoal.

DESPACHOS DO DIRETOR
A vista dos pareceres dos Senhores

[
Examinadores, anexos aos respectivos
processos, as notas das provas dos con-
cursos para Biologista — C-1, Motoris-
ta — C-2 e Oficial de Administração
— C-3, abaixo relacionadas, passam a
ser as seguintes:

Biologista — Prova teórica: Proc.
O 6829-71 — Nota: 60 (`sessenta); Pro-

cesso n9 6883-71 — Nota: 60 (sessenta).
Motorista — Prova teórica: Proces-

so 68-59-71 — Mantida a nota; Pro-
cesso n° 6876-71, — Mantida a nota;

, Proc. n° 6925-71 — Nota; 46 (quaren-
ta e seis); Proc. no 6937-71 — Nota:
57 (cinqüenta e sete).

Oficial de Administração — Prova
de Português: Proc. n° 6824-71—
Êota: 34 (trinta e quatro); Processo
ri° 6825-71 — Mantida a nota; Proc.
ri9 6826-71 — Mantida a nota; Proces-
so n°6827-71 — Nota; 27 (vinte e sete);
Proc. n° 6829-71 — Nota: 27 (vinte e
sete); Proc. no 6830-71 — Nota 36
(trinta e seis); Proc. n o 6831-71 --
Nota: 20 (vinte); Proc. n° 6832-71 —
Nota: 27 (vinte e sete); Proc. núme-

tro); Proc. no 6834-71 Mantida a
nota; Proc. n° 6835-71 — Nota: 88
(trinta e seis); Proc. no 6836-71 —
Mantida a nota: Proc. n9 6837-71 —
Notas: "a" — 38 (trinta e oito); "h"
— 27 (vinte e sete); "c" — 31 (trinta
e hum); "ti" — 35 (trinta e cinco);
"e" -- Mantida a nota; "f" — Mantida
a nota; "g" — Mantida a nota; Proc.
nq 6838-71 — Mantida a nota; Proc.
n9 6839,71 — Mantida a nota; Proces-
so no 6853-71 — Mantiad a nota; Pro-
cesso no 6855-71 — Nota: 30 (trinta)
Proc. no 8871-71 — Mantida a nota;
Proc. n° 6887-71 — Mantida, a nota;
Proceáso n° 6903-71 — Mantida a nota
Proc. ri9 6904 — Nota: 36 (trinta e
seis); Proc. n° 6907-71 — Mantida a
nota; Proc. n9 6908-71 Mantida a
nota; Proc. n° 6909-71 — Nota: 2Z
(vinte e três); Proc. n° 6910-71 —
Mantida a nota.

Oficial de Administração — Prova
de Noções de Direito e Legislação de
Pessoal: •

Proc. n° 6834-71 — Mantida a no-
nota; Proc. n9 6908-'71 — Mantida a
nota • Proc. no 6856-71 -- Mantida a

Proc. no 6871-71 — Mantida a
Proc. n°6873-71	 Mantida a
•Proc. no 6907-71 — Mantida a

Leia-se:
Artigo 22 — Letra e — ... em cur-.

sos de graduação ou que apresentem
títulos e equivalentes.

Onde se lê:
Artigo 21

Leia-se:
Artigo 23

Onde se lê:
Artigo 21 § 1° — i.. O Ciclo Básfe0

constituído...
Leia-se:

Artigo 21 § 1° —	 O Ciclo Mat-
e() será constituído...

Onde se lê:
Artigo 21 § 3° — .. no decorrente

do Ciclo Básico
• Leia-se:
Artigo 23 § 30 — ... no decorrer do

Ciclo Básico...
Onde se lê:

Artigo 21 § 5°	 ... das atividades
do Ciclo Básico exercida...

Leia-se:
Artigo 23 § 50 —	 das atividades

ao Cicio Básico será exercida ...
Onde se lê:

Artigo 25 parágrafo único — iteal
2 — ... versando sôbre português •
glês...

Leia-se:
Artigo 25 parágrafo único — item

2 — ... versando sôbre portuguêi,
francês, inglês...

Onde se lê:	 -
Seção V — Sistema de Aprovação

Leia-se:
Seção VI — Sistema de Aprovação.

Onde se lê
Artigo 49 — § 1° letra b 	 — Pro.:

fessor Assistente ou equiparado ...
Leia-se:

Artigo 49 § 1° letra b	 Professor
Assistente ou. equiparação.
(N° 38.913 — 20.9.71 — Cr$ 30,00)

nota
nota
nota
nota

Goiânia, 14 de setembro de 1971. —
José Duarte.

• UNIVERSIDADE
FEDERAL DASAHIA
PORTARIAS DE 14 DE

SETEMBRO DE i971
O Reitor da Universidade Federal

da Bahia, usando das atribuições que



Ç. Edyr Gortocarrero
CATA 1° Região n° 204

4. Guilherme Bracony Rodrigues —
CRTA 10 Região n° 205

Art. 30 Esta Resolução entrará em
vigor na data da sua publicação.

Brasília, 30 de agôsto de 1971. —
Fenelon Moreira, Presidente — Fran-
cisco de Paula Pessoa, Membro —
Eduardo Gurgel do Amaral Valente,
Membro.

RESOLUÇÃO JI-CRTA	 REGIÃO
No 25-71

Peixoto —
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A Junta Interventora no Conselho
Regional de Técnicos de Administra-
ção da 10 Região (Distrito Federal, Es-
tados de Goiás, Acre e Território de
Rondônia), designada pela Portaria
n° 3.205, de 22 de junho de 1971, do
Senhor Ministro do Trabalho e Pre-
vidência Social, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei nú-
mero 4.769, de 9 de setembro de 1965,
regulamentada pelo Decreto n° 61.934,
de 22 de dezembro de 1967, resolve:

.Art. 19 Conceder registro nos Ver-
merà do art. 30, letra "a", da Lei nú-
mero 4.769, de 9 de setembro de 1965,
ficando cancelado o RP-13, expedido
à bacharela em Administração:

1. Conceição Augusta Machado Ros-
si — CRTA 19 Região W 211

Art. 2° Concluir favoravelmente à
concessão de registro, nos têrmos do
art. 3°, letra "c", da Lei no 4.769, de
9 de setembro de 1965, a

1. Er 'lesto de Miranda Neto
Art. 3° Atribuir número de registro

no CRTA da 10 Região
•

a) nos têrmos do art. 3', letra "c"
da Lei no 4.760, de 9 de setembro de
1965, a:

1. Cid Ferreira Lopes Filho — CRTA
1° Reg. n° 206

2. Osvaldo. Colatino de Araújo Góes
— CRTA 1° Reg. n° 207

3. Hugo Cantanhede Mota — CRTA
is Reg. n° 208

4. Paulo Sebastião Moraes Vellez
— CRTA la Reg. n° 209

5. Léo Câmara Neiva	 CRTA 13
Reg. n° 210

Art. 4° Aprovar o orçamento dêste
Conselho para o exercício de 1972, en-
caminhando-o à consideração do
CFTA

Art. 50 Esta Resolução entrará em
vigor na data da sua publicação.
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CONSELHO
;REGIONAL DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO

V Região

ÉSOLUÇA0 JI-CRTA REGIÃO
No 24-71

'A Junta Interventora no Conselho
,egional de Técnicos de Administração
319 Região (Distrito Federal, Estados
e Goiás, Acre e Território de Rondô-

i ia), designada pela Portaria n° 3205,
'c e 22 de junho de 1971, do Senhor Mi-
•i istro do Trabalho e Previdência Social,
ir o uso das atribuições que lhe são cen-
,eeridas pela Lei n° 4.769, de 9 de E--

embro de 1965, regulamentada pelo De-
creto n° 61.934, de 22 de dezembro de

967, resolve:
Art. 1° Conceder registro provisó-

'ão, nos têrmos do art. 3°, letra "a"
•ia Lei n9 4.769, de 9 de setembro de
1.965, pelo prazo de 1 (um) ano, aos
3acharéis em Administração:

1. Miguel Tokarski — ORTA 1° Re-
gião RP-89

2. Sérgio Ferraz Frota — CRTA la

Região RP-70
3. Pedro Augusto Nardelli Pinto —

CRTA 1° Região RP-71
Art. 2° Atribuir número de registro

no CRTA da 1° Regiãço, nos termos
do art. 3° letra "c", da Lei n o 4.769,
'de 9 de setembro de 1965, aos seguin-
tes profissionais:

1. José Duval Guedes Freitas —
CRTA 1° Região no 202

2. Alcides de Albuquer que Reis e
Silva — CRTA 1" Região n° 203

tados de Goiás, Acre e Território de
Rondônia), designada pela Portaria
n° 3.205, de 22 de junho de 1911, dõ
Senhor Ministro do Trabalho e Pre-
vidência Social, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei núme-
ro 4.769, de 9 de setembro de 1985,
regulamentada pelo Decreto número
61.934, de 22 de dezembro de 1967, re-
solve:

Art. 1° Conceder registro definitivo,
nos Vermos do artigo 3 0, letra "a", da
Lei n° 4.769, de 9 de setembro de 1995,
ao bachorel em Administração:

1. Hugo Aniânio Teixeira de Frei-
tas — CRTA 1° Região n°214

Art, 2' Atribu'r número de registro,
nos termas do artigo 39 letra "c", da
Lei a' 4.789, de 9 de setembro de
1955, a:

1. Ludimar de Aquino Caland
CitTA 1' Região n o 212

2. Waldemir Albuquer que de Olivei-
ra Siqueira — CRTA 10 Região nume.
ro 213

Art. 3° Designar Maria Amélia Car-
neiro Veríssimo, Assessora do Depar-
tamento Nacional de Obras Contra as
Sêcas, à disposição dêste Consell.a,
para desempenhar atividades de asses-
soramento, e Luiz Carlos Barboza,
Contador do Banco Regional de Bra-
sília S.A., também à disposição dêste
Conselho, para responder pelos seus
serviços de Contabilidade e patrimô-.
nio.

Art. 4° Esta Resolução entrará em
vigor na data da sua publicação.

Brasília, 13 de setembro de 1971.
Fenelon Moreira, Presidente — Fran-
cisco de Paula Pessoa, Membro
Eduardo Gurgel do Amaral Valent
Membro.

Brasília, 3 de setembro de 1971. —
Fenelon Moreira, Presidente — Fran-
cisco de Paula Pessoa, Membro —
Eduardo Gurgel do Amaral Valente,
Membro.

RESOLUÇAO JI-CRTA — 1° RE.-AO
N° 26-71

A Junta Interventora no Conselho
Regional de Técnicos de Administra-
ção da 1 0 Região (Distrito Federal, Es-
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MINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL

)TPS « CONSELHO REGIONAL In TdNICOS DE ADEINISTRAÇICO •
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79 Região

RESOLUÇA0 JI-CRTA- 79 N9 64-971
A Junta Interventora no Conselho

Regional de Técnicos de Administra-
ção da 79 Região - GB, RJ e ES,
designada pelas Portarias DRT-GB
n9 23, de 11 de maio de 1970 e DRT-
GB n9 1, de 15 de janeiro de 1971,
no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pela Lei n9 4.769, de
9 de setembro de 1965, regulamentada
pelo Decreto no 61.934, de 22 de de-
zembro de 1967;

Considerando os têrmos da Resolu-
ção =A, n9 50, de 16 de agôsto de
1971 que homologou, para todos os
efeitos da legislação e normas vigen-
tes, os pedidos de registro, para o
exercício da profissão de Técnico de
Administração, resolve:•

Art. 19 Atribuir número de regis-
tro no CRTA da 79 Região aos se-
êuintes profissionais:

a) .nos teimes da letra "c" do ar-
, tigo 39 da Lei W 4.769-65:

1. OFTA n9 1.988 - Max Landes-
talam.

2. ORTA. n9 1.989 - José Marques.
3. ORTA n9 1.990 - Adolpho Bar-

roso de Va.sconcel/os.
4. CRTA n9 1.991 - Dello °zoilo.
5. CRTA no 1.992 - Osmar Pal-

/nana de Queiroz.
6. CRTA no 1.993 - Antônio Luis

Baronto.
7. CRIA n9 1.994 - João Machado

*de Freitas Filho.
8. CRTA n9 1.995 - Emmanuel

Paiva Cavalcante.
9. CRTA n9 1.996 - Hélio Lopes

Rocha.
10. CRTA n9 1.997 - Elo Machado

Pereira.
11. CRTA no 1.998 - Izidoro Co-

palio Mendes.
12. CRTA n9 1.999 - João Antonio

dos Santos.
13. CRTA n9 2.000 - Rilzam Vieira

da Silva.
14. CRTA n9 2.001 - Alexis Anatol

Trechau.
15. CRTA nS' 2.002 - Wilson Cou-

tinho.
16. CRTA W 2.003 - Cláudio José

Nolasco de Carvalho.
17. CRTA W 2.004 - Leon Pa-

ciornick.
18. CRTA n9 2.005 - Antonio Sea-

bra Moggi.
19. CRTA no 2.006 - Delio Grado

de Souza Nunes.
20. CRTA n9 2.007 -- '0swaldo Ca-

` your Pereira de Almeida Filho.
21. CRTA n9 2.008 - Alexandre

Rodrigues Barroca Netto.
22. CRTA n9 2.009 - Enorê de

Glück Lima.
23. CRTA no 2.010 - Roberto Má-

rio de Lima e Silva.
24. CRTA n9 2.011 - Manoel de

Souza Nunes.
25. CRTA n9 2.012 - Noel de Al-

meida.
b) nos termos do parágrafo único

do art. 39 da Lei n9 4.769-65:
1. CRTA 119 2.013 - Marietta Xa-

vier Fino.
2. CRTA ho 2.014 - Francisco

Tarcísio de Oliveira Lima,
3. CRTA n9 2.015 - Margarida

Meira Quintão.
4. CR-TA W 2.016 -

tor.
5. CRTA n9 2.017 -

cisco da Silva e Souza
6. CRTA no 2.018

Campante,
7. CRTA n9 2.019 -

lita Palmeira.
8, CRTA no 2.020

Gomes do Rêgo Lima.
9. CRTA n9 2.021

Toselli.
10. CRTA no 2.022 - Guilherme de

Souza Garcia.
11. CRTA no 2.023 - Cesar Au-

gusto Gasparini Vellozo.

12. GUTA n9 2.024 - Lourdes Costa
Pinto.

13. CRTA n9 2.025 - Helio * Cou-
tinho Coimbra.

14. CRTA n9 2.028 - Lêda Faria,
15. ORTA 119 2.027 - Aldo Mar-

tins Lobato.
16. 2..RTA no 2.028 - Ione Derenzi

Roxo.
17. CRTA no 2.029 - Lygia de

Mendonça Moreira.
18. CRTA n9 2.030	 Aura de

Paula Leitão Ramos da Silva. •
19. ORTA 219 2.031 - Ecila Pi-

nheiro Bittencourt.
20. CRTA n9 2.032 - Maria da

Conceição Salgado Rangel.
21. CRTA n9 2.033 - Natividade

Josetti do Valle Silva.
22. CRTA n9 2.034 - Mauricio Ri-

beiro do Nascimento.
/ 23. ORTA nç' 2.035 - Marlene
Moura e Silva.

24. CRTA n9 2.336 - Affonso dos
Santos Leite Júnior.

25. ORTA n9• 2.037 - Getulio de
Moura Magalhães.

26. CRTA n9 2.038 - Dulce Moura
Braga.

27. ORTA n9 2.039 - Joaquim Al-
cimo Rui , de Carvalho.

28. CRTA n9 2.040 - Paulo Porto
e Albuquerque.

29. CRTA n9 2.041 - Lindalva Ne-
veS.

30. CRTA no 2.042 - Maria da
Glória Cara,uta.

31. CRTA no 2.043 - Maria Elba
de Castro Ribeiro.

32. CRTA n9 2.044 - Zilah Pen-
nafort Martins.

33. ORTA no 2.045 - Denise Fon-
tenelle da Silva Fernandes.

34. ORTA W 2.046 - Heroína de
Souza Lima.

35. ORTA n9 2.047 - Elpidio de
Nepomuceno.

36. CRTA n9 2.048 - Vivaldo Go-
mes de Oliveira.

37. CRTA n9 2.049 - -Newton
Rocha Vianna Bandeira.

38. CRTA n9 2.050 - Wilson Go-
mes Ferreira.

39. CRTA n9 2.051 - Lygia Cam-
pos do Nascimento.

40. CRTA n9 2.052 - Oldack Mas-
carenhas.

41. CR'I'A n9 2.053 - Dora Leite
Maio.

42. CRTA n9 2.054 - Amadeu
Marques dos Santos.

43. CRTA n9 2.055 - Annete Eli-
zardo Cardoso.

44. CRTA n9 2.056 - Arinda F'y
Duarte.

45. CRTA n9 2.057 - Lucy Mar-
tins de Brito.

46. CRTA n9 2.058 - Marluce Go-
mes Pinheiro.

47. CRTA n9 a.059	 Jandyra
Proença de Oliveira.

48. ORTA n9 2.060 - Americo
Francisco de Souza.

491 ORTA n9 2.061 - Esnaty Ro-
drigues da Silva.

50. CITA n9 2.062 - Rodolpho
Carlos de Carvalho.

51. CRTA no 2.063 - Dilson Ma-
rio Grossi.

52. CRTA n9 2.064 - Waldemiro
Gomes Ferreira.

Art. 29 A presente Resolução entra
em 'vigor nesta data. -

Rio de Janeiro -- GB, 13 de setem-
bro de 1971. - Emmanuel Canteiros
Soaré, Presidente da Junta Interven-
tora - Port. DRT-GB no 23-70.

INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL'

Relação INPS n.° 188,. de 1971
Determinações de Serviço

SECILJeTARIA DE. SERVIÇOS
GERAIS E DO PATRIMÔNIO

N.9 903, de 16.9.71 - •Uestgna
Adsson Moreira, n.9 (30.843, para
exercer a função gratificada de isn-
carregado do Setor de Mecanografia
(I), simbe,10 12-F, com atribuiçoesdO
Auxiliar-de-Gabinete, no GPM.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

ÉM MINAS GERAIS
N.9 8.190, cie	 - Dispensa

a pedido, a contar de 25.8.1i Eira
nes Magalhfles Pôrto. n.9 13.3',;s, tia
função gratificada de Secretario de
Delegado (M), símbolo 11-E, com
atribuições de Encarregado ao setor
de Material, na Agenctí. em Pira-
pora; n.9 8.216, de 13.9.71 -
signa Valdelice Cunha de Almeida,
n.9 40.125, para exe.rcer a fiança° gra.
t2ficada de Secretario de Delegado
CM), simbolo 11-F. cora atribuiçaes de!
Encarregado do Setor de Material, na
Agência em Pirapora.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL;

NO PIAUL
N.9 1.566, de 8. 9 . - Exonera, a

contar de 15.8.69, em tace cia design
nação constante da DTS,,sRPD
1.011-69, João Soares cia Silva SO,
brinho, n.9 31.612, do cargo em cOw
missão de Delegado Estaden, (Ta,
símbolo 6-C; n. 9 1.569, de 9.9.71
Exonera, a pedido. a partir de â 9.71,
Genival hou'iigueS de Souza numere
9,137, do cargo .,nn comisao Ue Coora
denador de Serviços Gerais e do ra.,
trimônio, símbolo 6-C; n.9 :. .51 .t cio
9.9.71 - Exonera, a pedido, a partir
de 9.9.71, Lygia• de Souza Martins,
11,9 40.220, do cargo em omissão de
Coordenador de Seguros Sociais, sim-
bolo 6-C; n.o 1.571, de 9.9.71 - Dist,
pensa Amália Gonçalvee Nunes de
Moraes, n.9 11.452, da funçao
cada de Chefe da Seção de Betem.
cios (C), símbolo 4-F; n.Y 1.573, de
9.9.71 - Designa Genival Roarigues
de Souza, n. 9 9.137, para exercer a
função gratificaria de Chefe do 'Ser-
viço Imobiliário (I), símbolo 5-F, com
atribuições de . Chefe cle Serviço cie
Administração de Imóveis e sserl-
tório de Obras, na Coordenação MI
Serviços Gerais e do Patrimônio;
n9 1.574, de 9.9..71 - Dispensa Car-
los Said, n.,9 39.125, da função i•ra-
tificada de Chefe do Serviço im.)a/4
liário (I), símbolo 5-F, com atrEei.U.,
ções de Chefe do Serviço de Aunai.
nistração de Imóveis e Escritório dé
Obras, na Coordenação de Serviços
Gerais e do Patrimônio.
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NO RIO GRANDE DO SUL.
N.9 7.024, de 25.8.71 - Retifica

a alínea "a" dá DTS-SRRS-677a-71
publicada no BS-DS 155'-71, que passa
a ter a seguinte redação: Designa
David Pelizzaro Domingues, ritlnlerrà
60.732, pura exercer a função gra-
tificada de Chefe da Seção de Pis-
calibzação (I), símbolo 6-F, mantidas
as atribuições de Assistente de Regi-
me Estatutário; n.9 7.295, de 3.9.71
Retifica para' Chefe do Pôsto Lo-
cal de Passo D'Areia slmbolo
5-F, a nomenclatura da função gra-
tificada da qual foi dispensado I-11-
ran Cunha Telles de Carvalho, nú-
mero 10.987, conforme DTS-SERS
6.485-71, publicada no BS-DS 136-71:
n.9 7.335, de-10,9.71 - Designa Eu-
gênia Elvira. zart Reali, n. 9 66.024
para exercer a função gratificada cl
Informante-Habilitador stinbol,
12-F, na Agência em Lajeada; nume.
ro 7.347, de 13.9.71 - Designa Na-
talino Maccari, n.9 24.702, para exe]
cer a função gratificada de . Chefe o
Pôsto Médico (M), símbolo 3-F,
atribuições de Assessor, no Gabinet,

• do Superintendente Regional.

'Elisa Lispec-

Ruben Fran-
.

- Nilon Vidal.

Maria Carme-.

- Waldêhida

- Nadir Eira

DIÁRIO OFICIAL (Seção I - Parte II)
	

Setembro de 1971 2875

COLEÇÃO DAS LEIS
1971

VOLUME III

ATOS DO PODER LEGISLATIVO •

ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Leis de abril a junho

Divulgação n.° 1.165

PREÇO: Cr$ 5,00

VOLUME IV

e
	 ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decretos de abril a junho

Divulgação n.° 1.16E

PREÇO: Cr$ 15,00

A VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves,

Agência I: Ministério dá Fazenda

Atende-se a nedidos peln Serviço de- Reembtilso Postai

-:Eïri

Na sede do D . N.
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

Ativo-Bens Imóveis .
Correção Monetária do

Ativo-Bens Móveis ..

5.000.000,00"
Conseqüentemente, serão distribuí-

das aos acionistas 5.000.000 (cinco
milhões) ações novas, bonificadas, do
valor nominal de Cr$ 1,00 (um cru-
zeiro) cada, gratuitas, na proporção
das aciies que possuem atualmente.

As eventuais frações porventura
resultantes dessa distribuição, serão
agrupadas em ações e vendidas atra-
vés de Sociedade Corretora de Valô-
res, levando-se a crédito dos respec-
tivos titulares o produto liquido des-
sas vendas.

Se fôr aprovado, o artigo 49 dos
estatutos ficará com a seguinte re-
dação:

Art. 49 Capital — o capital social
é de Cr$ 22.000.000,00 (valse e deis
milhões de cruzeiros), dividido em
22.000.000 (vinte e dois milhões) de
ações, do valor nominal de Cr$ 1,00
(hum cruzeiro) cada. Os títulos múl-
tiplos de ações poderão ser desdobra-
dos a pedido do acionista, por preço
não superior ao custo dêsse desdobra-
mento;

b) a alteração do artigo 39 dos es-
tatutos sociais a fim de que o prazo
de duração da sociedade, que termi-
naria a 31 de • dezembro de 1971,
passe a ser por tempo indetermina-
do.

Assim, o artigo 39 dos estatutos ti-
corá com a seguinte redação:

Art. 39 Duração — A sociedade
durará por tempo indeterminado.

Esta a proposta que apresentamos
à deliberação dos acionistas. São
Paulo, 10 de março de 1971. (aa)
José Ermirio de Moraes, Luiz Adel-
mo Lodi, Trajano de Miranda Val-
verde, Eudoro Villela, Olavo Egydio
Setubal, Edgardo de Azevedo Soares
Jr.- José Caries Moraes Abreu, Os-
valdo Castro Santos, Geraldo Dias
M. Oliveira, Rubens dos Santos Dias,
Eduardo Ramos Burlamaqui de Medo,
Antonio Ermirio de Moraes e Mau-
rício Villela".

Em segui% foi lido O

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Os membros do Conselho Fiscal da
Companhia Seguradora Brasileira
opinam favoravelmente à Proposta do
Conselho de Administração, desta da-
ta, por atender aos interêsses sociais.

São Paulo, 10 de março de 1971.
— Manary Vasconcellos Mendes, Res-
ton Lahud e Sebastião Portugal Gou-
véa".

Submetida a proposta à discussão
e votação, verificou-se ter sido apro-
vada, por unanimidade, passando os
artigos 39 e 49 dos estatutos a vigo-
rar com as redações -acima.

Nada mais havendo a tratar, o Sr.
Presidente suspendeu a sessão para a
lavratura desta ata, a qual, reaber-
tos os trabalhos, foi lida e assinada
pelos presentes. São Paulo, 18 de
março de 1971. (aa) Eudoro Villela;
Olavo Egydio Setubal; José Carlos
Moraes Abreu; Edgardo de Azevedo
Soares Júnior; O. E. Setubal S. A.

Indústria e Comércio p.p (a) Aloy-
sio Ramalho Fóz; S. A. Fazenda Pa-
raíso — Agro Pecuária p.p (a) Aloy-
sio Ramalho Fiz; Fornax S. A. Ad-
ministração e Comércio p.p (a) Aloy-
sio Ramalhão Foz; Indústria e Co-
mércio Metalúrgica "Atlas" 5. A.
p.p (aa) Lourenço Nogueira Mene-
zes e Hélio Pelligotti; Monteiro, Ara-
nha — Engenharia, Comércio e In-
dústria p.p. (aa) Mário Bernardo
Garnero e Fernando Rudge Leite;
Companhia Comercial e Administra-
dora "Dela" -(a) Washington de Aze-
vedo Soares — Diretor; Fundo Itaú
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SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA SUSEP N9 97 DE 3 DE
SETEMBRO DE 1971

O Superintendente da Superinten-
di ncia de Seguros Privados — StJE.0,
te ando da competência delegada pela
P irtaria n9 55, de 9 de fevereiro dei
1171, do Ministeo de Estado da In-
d'istrea, e do Comércio, tendo em vis-
ti. o disposto na Resolução n9 7, de
1( de fevereiro de 1967, ao Conselho
N ecional de Seguros Privados, e ie que
ci nsta do Processo SUSEP-7.009-71,

solVe:
Aprovar as, alterações introduzidas

r ) Estatuto "da Companhia be6ura-
cl )ra Brasileira, com sede na cidade
d r São Paulo, Estado de São Peulo,
d rntre as quais a relativa ao aumen-
t • de seu capi tel,' social, de ...
C r$ 17.000.000 :,0 (dezeseete milhões

r cruzeiros) ela se /Cr$ 22.009.000,00
(unte e dois milhões de cruzeiros),
raediante aproveitamento de reservas

vres, conforme deliberação de peus
a nionistas- em Assembléias G( ral Ex-
t iaordinária eealizada em 13 de março
C e 1971. — Décio Vieira Veiga.

COMPANHIA SEGURADORA
BRASILEIRA

C.G.C. — 61.557-039
Assembléia Geral Extraordinária

de 18 de março de 1971
Aos dezoito dias do mês de mame

e mil novecentos e setenta e urr
s 10,30 horas, à Rua Barão de Ra-

) etininga, 18 nesta Capital, sede da
;ompa nhi a Seguradora Brasileira,
euniram-se acionistas representando

3 cais de dois terços do capital da so
iedade, conforme se verifica pelas
ssinaturas constantes do livro de

:iresença, atendendo à convoeaçã
oublicada no Diário Oficial do Estado
o na "Gazeta Mercantil", ambos de 6,
! e 10 de março corrente, do seguin-
e teor:

"COMPANHIA SEGURADORA
BRASILEIRA

C.G.C. 61.57-039
Assembléia Geral Extraordinária
Os Senhores Acionistas da Compa-

ihia Seguradora Brasileira, são con-
ridados a se reunir em assembléia
remi extraordinária, na sede social

Rua Barão de Itapetininga, 18, mi
rróximo dia 18 de março correnee, as
,.0,30 horas a fim de deliberarem
Obre a seguinte ordem do dia:

1 — Proposta do Conselho de Ad-
ministração referente a:

1.1 — aumento do capital social
le Cr$ 17.000.000,00 para Cr$ 	
;2.000.000,00, mediante aproveitamen,
:x) de reservas livres;

1.2 — conseqüente e outras altera-
;ires estatutárias.

2 — Assuntos de interêsse social.
São Paulo, 5 de março de 1971 - -

Eudoro Villela, Diretor Presidente"
O Dr. Eudoro Villela assumiu a

presidência da mesa, convidando pa-
ra secretário o Dr. Olavo Egydio Se-
tubal, ficando instalada a assembléia.

Após, foi lida a
, "Proposta do Conselho de Adminis-
tração:

Srs. Acionistas — Este esenselho
propõe:

a) a elevação do capital social de
Cr$ 17.000.000,00 (dezessete milhões
'de cruzeiros) para Cr$ 22.000.000,90
(vinte e dois milhões de cruzeiros),
'aumento êsse de Cr$ 5.000.000,00
(cinco milhões de cruzeiros), eDen o
aproveitamento de reservas livres pa-
ra aumento de capital, destacadas das
seguintes rubricas:

"Fundo de Reserva Es-
, pecial
Correção Monetária do

de Investimento — Cia. Uai,' de In-
vestimento, Crédito e Finanelidaerito
— Administradora (aa) Carlos de
Souza Toledo e Expedito Lamy —
Diretores; Rubens dos Santos Dies;
Osvaldo Castro Santos; Eduardo Ra-
mos Burlamaqui de Mello; Francisco
Finamore e Marina Brandi GT9.1/111/à
p.p (a) Francisco Barra.

Certifico que a presente é copie
fiel da original lavrada em livro pró-.
prio.

São Paulo, 18 de março de 1971

COMPANHIA SRGURADORA
BRASIL.61RA

ESTATUTOS SOCIAIS

(Pr.)2cro)

Art. 1°. Deneminação e Objeto —
A Companhia Seguradora Brasileira.
constituída em 26 de abril de 1921,
sob a antiga denominação de Com-
panhia Ralo Brasile ira de Seguros
Gerais, regida por êSte.s estatutos e
pela legislação vigente que lhe fôr
aplicável, tem por Jbj eto a explora-
ção das operações de seguros do Ra-
mo Vida e Ramos Elementares, tal
como definidas na legislação em vi-
gor.

Art. 2°. Sede — A sede da Com-
panhia é na cidade de São Paulo,
podendo criar agências, sucursais e
filiais elle qualquer parte do territó-
rio nacional e no estrangeiro, me-
diante prévia autorização do GOVêt-
no Federal.

Art. 3°. Duração -- A Sociedade
durará por tempo indeterminado.

Art. 4°. Capital — O capital social
é de Cr$ 22.000.000,00 (vinte e dois
milhões de cruzeiros), dividido em
22.000.000 (vinte e dois milhões) de
ações, de valor nominal de Cr$ 1,00
(um cruzeiro) cada. Os títulos múlti-
plos de ações poderão ser desdobrados
a pedido do acionista, por preço não
superior ao custo dêsse desdobra-
mento.

Art. 5°. Ações — As ações serer
nominativas e ordinárias.

Art. 6. Conselho de Administração
— Normas Gerais.

6.1 — A Sociedade será adminis-
trada por uma Diretoria, denominada
Conselho de Adm.rustraçáo, composta
de treze membros, acionistas ou não,
eleitos pela assembléia geral, pelo
prazo de quatro anos, podendo ser
reeleitos, cujos cargos, em número e
designação, são os seguintes- Presi-
dente do Conselho de Administração,
1° e 2' Vice-Presidentes do Conselho
de Administração, Diretor Presidente,
Diretor Superintendente, Diretor Co-
mercial, Diretor Financeiro, Diretor
Administrativo, dois Diretores sem
denominação- especial e três Diretores
Gerentes.

6.2 — A assembléia geral poderá
deixar de prover até 2 (dois) cargos
de Diretor sem denominação espertai
e 2 (dois) cargos de Diretor Gerente.

6.3 — A gestão de cada Diretor
será caucionada com 500 (quinhen.
tas) ações da Sociedade, por êle mes-
mo ou por terceiros.

6.4 — A investidura no cargo far.
se-á por têrmos lavrado no livro de
"Atas de Reuniões do Conselho de
Administração", assinado pejo res-
pectivo Diretor.

Art. 7°. Substituição dos Membros
do Conselho de Administração — Em
caso de vaga, areal/leia ou impedi-
mento de qualquer membro do Core
selho de Admnistração, competirá
aos demais escolherem o respectivo
substituto interino, o qual exercerá o
cargo até que seja provido em cará-
ter efetivo por eubserillente assem-
bléia geral.

a) Compete ao pleeáno do Canse-.
iho de Administraçao, além de suas
atribuições lesais: traçar a orienta-
ção geral da enipeêtsa; verificar o an-
damento dos negoeius sociais; atri-
buir funções leite:lias especiais aos
Diretores; aprovar os planos de in-
vestimentos e de alienações imobiliá-
rias.

b) Compete :-,c) Presidente do Con-
selho de Administraçeo presidir os
trabalhos desse órgão e das assem-
bléias gerais . aos acionistas;

c) Ao Presidente e aos Vice elereel-
dentes do Conselho de Administração
bem como a todoe os demais . Direto-
res compete supervisionar as ativi-

dades da Sociedade;
d) Aos Diretores Presidente, Supe-

rintendente, Comercial, Financeiro e
Administrativo compete, especial-
mente, a administração dos vários
setores da Sociedade, pela forma que
entre si convencienarern;

e) Aos Diretores Gerentes compete
colaborar com o Diretor Superinten-
dente, ou com os outros Diretores
enumerados na alínea precedente, na
direçao e administração da socieda-

de;
f) A representação da Companhia

perante os órgãos ou entidades com
poderes normativos ou fiscalmaderes
da atividade securitária caberá a
qualquer dos membros do Conselho de
Administração.

Art. 10. Podêres -dos Membros do
Conselho de Admiatstraçae.

O Presidente do Conselho de Ad-
ministração em conjunto com qual-
quer um dos Direto ers, ou dois Diré-
tores quaisquer, em conjunto, terão
podêres para:

a) representar a sociedade ativa
e passivamente, judicial e extrajudi-
cialmente;

b) ajustar e firmar contratos, as-
sumir obrigações, movimentar contas
em Bancos, emitir e endossar che-
ques, transigir, firmar compromissos,
prestar fianças, sacar, emitir, endos-
sar, avalizar ou aceitar qualquer tí-
tulo de crédito;

C) representar a Sociedade peran-
te qualquer repareleao pública ou au-
tarquia, federal, estadual ou muni-
cipal, inclusive Supei intendência de
Seguros Privados, Instituto de Res-
seguros do Brasil e qua:squer entida-
des securitárias, assim como perante
qualquer estabelec imento de crédito;

d) alienar, hipotecar, empenhar,
caucionar, ou de qualquer forma
onerar bens sociais, móveis e imóveis,
observadas as normas legais e regu-
lamentares, dispensada a autorliação
da Assembléia Geral;	 .

a) constituir em nome da Socleda4
de, procuradores "ad negotia," ou "ad
Judicia" para praticarem os atos

2.291.754,46

4.874,07

Cr$

2.703.371,47

Art. 8°. Remuleração do Conselho
de AtinliniStfa00 — O Conselho de
Administração perceberá'

a) honorários fixos mensais que
aos membros forem atribuídos pela
assemb:éia geral, não excedentes, no
total, a 200 (duzentos) salários mí-
nimos fiscais;

h) remuneração anaal variável de
16% sôbre os lucros líquidos de cada
exercício, obser sacias as prescreões
legais, cabendo UI) a cada membro
do Coneelho de Administração e ra-
teando-se o restanse entre os direto-
res que tiverem enatoree encargos na
adminietração, pela forma qae fôr
ajustada em reu ielo do aludido Con-
selho.

Art. 9°. Atrioaiços Consrtho
de Administiação e aos seus Mem-
bros.
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Que lhe forem especificados, agindo
Isoladamente ou em conjunto, confor-
me fôr determinado no mandato.

Art. 11. Conselho Fiscal — ()
Conselho Fiscal da Socieciade com as
atribuições, consta-Aia:10 e forma de
remuneração prevista em lei, será
composto de 3 três) membros efeta
vos e igual número de euplentes.

Art. 12. Assembléi,aá Gerais.

12.1 — Os trabaihos de •qualquer
Assembléia Geral serão presididos
pelo Presidente do Conselho de Ad-
ministração da Sociedade, em exer-
cício, e secretariados por um acionis-
ta por êle designado.

12.2 — Para que possam participei.
das Assembléia Gerais, os represen-
tantes legais e os procuradores cons-
tituídos por ecienestas deverão efe-
tuar a entrega dos documentos com-
probatórios da represertação ou do
mandato na Sede da Sociedade, pelo
menos 5 (cinco) d ias, antes da data
da reunião da Assembléia.

Art. 13. Lucro — Dividendos
Fundos — O exercita() social se ini-
cia em 1° de janeiro e se enceira em
31 de dezembro de cada ano. Levene
tacto o balanço, c.= observância das
prescrições legais, a lucro que se ve-
rificar depois de deduzidas as provi-
sões para fundos e reservas exigidas
pela legislação de seguros e faculta-
das pelas leis fiscais, terá a seguin-
te aplicação:

13.1 — 5% (caie° lior cento) para
constituição do Fundo de Reserva
Legal, até qua atinja importância
correspondente a 20% (vinte por
cento) do capital sheial;

FUNDAÇÃO INSTITUTO

BRASILEIRO DE GEOGRAFIA
E _ESTATISTICA

PORTARIAS DO PRESIDENTE

QPEX n.9 520, de 14 de setembro
de 1971. Exonera, de acordo com o"
artigo 75, item II, alínea, a, da Lei
ii. 1.711, de 28 de outubro de a952,
Paulo Struthos — Oficial de Admiuts-
traça.o classe C, nivel 16, da Parte
Permanente do Quadro de Pessoal,
em extinção, das Inspetorias Regia-
nais do Conselho Nacional de Esta-
tística, do cargo, em cor/assa°, ae
Inspetor Regional, simboio 7-C, da
Inspetoria Regional em Rondonia, cio
mesmo Quadro..

QPEX 522, de 15 de setembro
de 1971. Promove, no Quadro de Pes-
soal, em extinção, do Conselho Na-
cional de Estatistica, de acôrdo com
o disposto no Capitulo III, do Titulo
II, da Lei na 1,711, de 28 de outu-
bro de 1952, combinado com o dis-
posto no Capitulo VII da Lei núme-
ro 3.780, de 12 de julho de 1950, re-
gulamentados pelo Decreto n.9 53.480,
de , 23 de janeiro de 1964.,

Por Antiguidade:

Na série de classes de Escriturjárice
código AF-202, da cala% A, nivel
para,, a classe B, nível 10, a partir de
30 de junho de 1966:

Osiris Venoso de Castro, em vaga
originária da nomeação per acesso de
Leopoldina da Penha Brandão.

QPEX a.9 523, de 18 de setembro
de 1971. Aposenta, de acordo cum os
axtigos 101, item 1, e 102, item I, *ai-
laca p, da Çamstituição Federal (E.C.
IV 1), combinados com o artigo 17b,

13.2 — O montante necessário para
a distribuição do dividendo acs acio-
nistas;

13.3 — 16% (dezesseis por cento)
ao Conselho de Administração ratea-
dos na forma prevista no artigo 8.°
observadas as exigências legais;

13.4 — O •allo, se houver, será
atribuído a um Fundo de Reserva
Especial, destinado a atender a even-
tuais encargos da Sociedade, de
acôrdo com o que deliberar a 'Assem-
bléia Geral, observadas as dispoações
legais pertinentes.

Art. 14. Distribuicao de Dividen-
dos e Ações — Será de 60 (sessen-
ta) dias o prazo máximo para o pa-
gamento de dividendos e para a dis-
tribuição de ações provenientes de
aumento de capital, contado da pu-
blicação da' ata da asse.mbléia geral
respectiva.

Estes Estatutos foram aprovados
pela Assembléia Geral Extraordiná-
ria de 21 de setembro de 1942, aiquie
vados na Junta Comercia do Estado
de São Paulo sob rr 17.911, em 26 de
fevereiro de 1943 e alterados pelas
Assembléias Gerais Extraordinárias
de 20 de agôsto de 1959, 10 de Março
de 1960, 17 de agasto de 1961, retifi-
cado e ratificado pelas Assemb/éia.
Gerais Extraordinárias de 4 de abril
de 1962, 16 de abril de 1963, 6 de
novembro de 1964, 13 de setembro de
1965, 8 de setembro de 1967, 1° de
março de 1968, 30 de abril de 1969,
11 de junho de 1969 26 de março de
1970 e 18 de mareo de 1971.

São Paulo, 18 de' março de 1971.
(N.° 38.766 — 17.9.71 — Cr$ 260,00)

Item III, da Lei n.9 1.711, de 28 (te
outubro de 1952, Glaay Leony Men-
gotti, no cargo cia classe B, nivel 10,
da série de classes de Escriturário, que
ocupa na Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal, em extinção, das Ins-
petorias Regionais lo Conselho Na-
cional de Estatística (DELEST-PR),
com provento correspondente ao valor
do vencimento do nivel 10, mais a
gratificação adicional por tempo cie
serviço calculada na base de 20%
(vinte por cento) Obre o valor cie
mencionado hivel.

QPEX n.9 525, de 15 de setembro de
1971. Promove, no Quadro de Pes-
Soai, em extinção; do Conselho Na-
cional de Geografia, de acõrdo com
o disposto no Capitulo III, do Titulo
II, da Lei n•9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952, combinado com o dis-
posto no Capitulo VII da Lei na 3.780,
de 12 de julho de labia regulamenta-
dos pelo Decreto na 53.480, de 23 de
janeiro de 1964 e

Por Merecimento:

Na série de classes de Técnico cie
Aerofotogrametria„ código P-1005. da
classe A, nivel 14, para a dane
nível 17, a partir de 30 de junho de
1969, Odelan Agricoia dos -Sentes, em
vaga originária da promoção ae Al-
fredo Cunha de Vasconcellose

QPEX n.9 844, de 15 de aeterabro
de 1971. Dispensa, de acOrdo com o
artigo '17 da Lei n.9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, a partir de 8 de mar-
ço de 1971, Earla de Oliveira —
Agente de Estatística, classe C, uivei
14, da Parte Permanente do Quadro
de Pessoal, em extinção, das Inspeto-
rias Regionais do Conselho Nacional
de Estatística, da função gratifica-
da de Agente Itinerante sini~
do mesmo Quadro, no Estado de Mi-
nas Gerais, por haver assuilaide, na-

quela data, cargo em comissão no
'Quadro Geral de Pessoal da "mea-
ção IBGE, para o qual foi designado
pela Portaria QGP na 211, de 26 de
fevereiro de 1971,

QPEX n.9 545, de 15 de setembro de
1971. Dispensa, de acordo com o
artigo 77 da aei na Leia de 20 cie
outubro de 1952, a partir de 8 de
março de 1971, Sebastiao Guimaraes
Silva — Agente de Eatatistica, classe
C, nível 14, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal, em extinçao das
Inspetorias Regionais do Conseiao
Nacional de Estatistica, da amo°
gratificada de Agente Itinerante, em-
bolo 2-F, do mesmo Quadro, no Es-
tado de Minas Gerais, por haver as-
sumido, naquela cata, cargo em co-
missa° no Quadro Geral de Pessoal
da 'Fundação -IBGE, para o qual foi
designado pela. Portaria QGP n.9 17,
de 26 de fevereiro de 1971.

QPEX na 546, de 15 cie setembro de
1971. Dispensa, ae acórao com o ar-
tigo 77 da Lei n.9 1.711, cie 28 de ou-
tuoro de 1952, a partir de 8 de março
de 1971, José Goday de Abreu --
Agente de Estatística, classe C, nivel
14, da Parte Permanente do Quadro
de Pessoal, em extinoo, das inspeto-
rias Regionais do Conselho Nacional
de Estatistica, da função gratracaaa
de Agente Itinerante, sunbolo 2-a, cio
mesmo Quadro, no Estado de Minas
Gerais,' por haver assumido, naquela
data, cargo emn comissão no Quadro
Geral de Pessoal da Flindaçao IBGE,
para o qual foi designado pela Por-
taria QGP na 16, de 26 de fevereiro
de 1971

QPEX na 547, de 15 de setembro
de 1971. Dispensa, de acerca) com o
artigo 77 da Lei n.9 1.711, de 28 cie
outubro de 1952, a partir de . 8 de
março de 1971, José Fernandes cia
Fonseca — Agente de Esta-tistica, clas-
se C, nível 14,( 'da Parte Permanen-
te do Quadro de Pessoal, em extinçao,
das Inspetorias Regionais do Conse-
lho Nacional de Estatistica, da funçao
gratificada de Agente Itinerante, sim-
boi 2-P, 'do mesmo Quadro, no Es-
tado de Minas Uerais, por haver assu-
mido, naquela data, cargo em comis-
são no Quadro Geral de Pessoal da

ENIPRÉSA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Departamento de Serviços
Telegráfios

DESPACHO DO DIRETOR

Deferido, em 25 de' agósto de 1971.
— Eng. Eudes Barreto de Carvalho
Freitas, Diretor do Departamento de
Serviços Telegráficos.

Processo n° 20.149-71 -a O Diretor
do Departamento de Serviços Tele-
gráficos, no uso das atribuições con-
feridas pela Decisão W 51-64, do
CONTEL, resolve autorizar a United
Presa Internacional a alugar uma a.
riba privativa da Companhia de Te-
lefones do Município de Belém, para
uso em teleimpressores, entre a rua
Santo Antônio, 429 e a redação do
jornal a "Província", a Travessa
Cana-pos Salles, 203, Belém — PA:

A presente autorização é a titulo
precário e sôbre o aluguel mensal da
linha incidirá a taxa de 20% (vinte
por cento), a favor da ECT, conforme
dispõe a Portaria número 299, de la
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Fundação IBGE, para o qual „toi de-
signado .pela Portaria QGP n.9 15, cie
26 de fevereiro de 1971.

QPE'X na 548, de 15 de setemerd
de 1971. Dispensa, de acordo com o
artigo 77 da Lei na 1.711, de 28 Ge
outubro de 1952, a partir de 8 de
março de 1971, António Domingues
Braga — Agente de Estatistica, cas-
se C, nível 14, da Parte Permanente
do Quadro de Pessoal, em extuaçao,
das Inspetorias Regionais cio Conse-
lho Nacional de Estatística, da funeao
gratificada de Agente Itinerante, sim-
boi 2-F, do mesmo Quadro, no Estado
de Minas Gerais, por haver assumido,
naquela data, cargo em comissao no
Quadro Geral de Pessoal da Fundaçao
IBGE, para o qual foi designado pela
Portaria QGP n. 9 14, de 26 de feve-
reiro de 1971.

QPEX na 549, de '5 de setembro de
1971. Dispensa, de acordo com o ar-
tigo 77 da Lei ri•9 1.711. de 28 ae ou-
tubro de 1952, a partir de 8 ee março
de 1971, Antônio Ribeiro Veleta —
Agente de Estatística, classe C nivei
14, da Parte Permanente do Queen.°
de Pessoal, em extinçao. das Inspeto-
rias Regionais do Conselho Nacional
de Estatística, da função gratificada
de Agente Itinerante simbolo 2-a,
do mesmo Quadro, no Estado de Mi-
nas Gerais, por naver assumido, na-
quela data, cargo em. comissão no
Quadro Geral de Pessoal da rundaçao
IBGE, para o qual foi designado pela
Portaria QGP na 13, de 26 de feverei-
ro de 1971.

RELAÇÃO CG-37, DE 20 DE
SETEMBRO DE 1971

PORTARIA DO PRESIDENTE

QPEX n.° 550, de 20 de setembro de
1971. Concede exoneração, de acôrdro
com o artigo 75, item I, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a partir de 1 de setembro de 1971, a
Maria Conceição Vicente de Carva-
lho, do cargo da classe C, nível 22,
da série de classes de Geógrafo. que
ocupa na Parte ,Permanente do Q la-
dro de Pessoal, em extinção, do Con-
selho Nacional de Geografia.

de fevereiro de 1970, do DENTEL, pu-
blicada, no Dicirio Oficial de 4 de
março de 1970.
(N° 38.860 — 20.9.71 — Cr$ 12,0(1)

DESPACHO DO DIRETOR
Deferido, em 25 de agasto de 1971.

— Eng. Eucles Barreto de Carvalho
Freitcts, Diretor do Departamento de
Serviços Telegráficos.

Processo n° 20.141-71 — O Diretor
do Departamento de Serviços Tele-
gráficos, no uso das atribuições con-
feridas peia Decisão número 51-64
do CONTEL, resolve autorizar a Uni-
ted Presa- Internacional a alugar
uma linha privativa da Companhia
Telefônica de Pernambuco, pera uso
em teleimpressora, entre a rua do
Imperador número 316 a a redação
do jornal "Diário de Pernambuco",
praça da Independência eulmero 12,
Recife — Pernambuco.

A presente autorização é a títillto
precário e sôbre o aluguel mensal da
linha incidirá "a taxa de ..0a, (‘ nite
por cento), a favor da ,Ecr, conforme
dispõe a Portaria número 299, de
de fevereiro de 1970, do DENTEL, pu-
blicada, no Diário Oficial de 4 de
março de 1970.
(N° 38.861 — 20.9.71 — Cr$ 12,00)

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

11n1.n--•-•••••-,	

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES
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Tê, mo de Convênio entre partes: —
istituto Nacional de Colonização

e Reforma Agrária — INCRA e a

n.o' ecentos e setenta e um, na cidade
de Brasília, Distrito Federal, o Ins-
titato Nacional de Colonização e Re-

em diante denominado INCRA, noste

for ma Agrária, Autarquia Federal,
COI sede na Capital Federal, de ora

ata representado por seu Presidente,
Dr José Francisco de Moura Cavai-

DE COLONIZAM E REFORMA

canti e a Centrais Elétricas do Sul do
Br (sil S. A. — ELETROSUL, socie
da le de economia mista, autorizada

-

peio Decreto n° 64.395, de 23 de abril
de 1969, com sede nesta cidade e es-
cri :brio central na cidade do Rio de
Ja leiva Estado da Guanabara, à

an lar, inscrita no C . G. C . do Mi-
Av snida Presidente Vargas, 446 — 2°

nittério da Fazenda representada por
ser Diretor Presidente, Engenheiro
Mt rio Lannes Cunha e pelo Diretor,
Er genheiro Walter Jobim Filho, fir-
me m o presente Convênio que obede-
ce á as seguintes cláusulas e condi-

S. A. — ELETROSUL, objetivando
c assentamento de famílias de

C entrais Elétricas do Sul do Brasil

gricultores atingidos pelas obras
ea Barragem do Rio Passo Fundo,
7 O Estado do Rio Grande do Sul.
1 os dezessete dias de março de mil

INSTITUTO NACIONAL

AGRICULTURA

AGRÁRIA

ii	

DA

Ç.C5

-iláusula Primeira — Este convê-
nio tem por objetivo uma ação con-
ju ita das partes contratantes, visan-
do equacional' resolver o problema
de assentamento de até 150 (cento e
cinquenta) famílias atingidas pelo
pr ijeto de construção da Hidroelétri-
ca de Passo Fundo, sita no Municia
pie do mesmo nome, no Estado do
R o Grande do Sul, em consonância
CC TI os. princípios eatabelecidos no

tatuto da Terra e segundo metoelo
lo na preconizada pelo INCRA.

'Iáusula Segunda — Para aten-
dt e aos objetivos mencionados na
C áusula anterior e tendo em vista
n. e os assentamentos se farão em
nscleos do INCRA, será constituído
tu s fundo especial, com recursos for
eu eidos pela ELETROSUL, para aten-
de r as seguintes finalidades:

lespesas para construção de ha-
tações, poços e fossas, inclusive

ce sa de emergência;
custeio da subsistência das fa-

li... (lias durante os primeiro oito me-
s( s, na proporção de um salário mi-
n mo e meio (regional) por conjunto

miliar.
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mento previsto neste Convênio, e
que não se incluem nos objetivos do
Fundo Especial, deverão ser previstos
no orçamento dos Projetos de Reas-
sentamento.

Cláusula Quarta — O Fundo Es-
pecial mencionado. na Cláusula Se-
gunda, tendo em vista a previsão na
base de Cr$ '1.000,00 (sete mil cau
zeiros) por família, e o número de
150 (cento e cinquenta) famílias, terá
clamo teto a importância de Cr$ ....
1.050.000,00 (hum milhão e cinquen-
ta mil cruzeiros), montante que po-
derá sofrer oscilação segundo o nú-
mero maior ou menor de famílias
que forem beneficiadas com o assen-
tamento previsto neste Convênio.

§. O Fundo Especial deverá consti-
tuir-me mediante depósito em "con-
ta especial", à disposição do INCRA,
no Banco do Brasil, agência Central
da cidade do Rio de Janeiro, Estado
da Guanabara, depósito que será
realizado parceladamente, de acôrdo

de um lado o Instituto' Nacional de
Colonização e Reforma Agrária —
INCRA, neste ato representado por
seu Presidente, Doutor José Francisco
de Moura Cavalcanti, brasileiro, casa-
do, advogado, domiciliado nesta Cida-
de, doravante denominado simples-
mente INCRA e de outro lado a
Companhia Brasileira de Alimentos;
'neste ato representada por seu Pre-
sidente, Professor Rubens José de
Castro Albuquerque e seu Diretor Fi-
nanceiro Dr. Pedro Morellato Filho,
doravante denominada simplesmente
COBAL, com a interveniência ,do
Excelentíssimo Senhor Dr. Luiz Fer-
nando Cisne Lima, Digníssimo Minis-
tro de Estado para os Negócios da
Agricultura, resolVern assinar o pie-
sente têrino de convênio, dando cum-
prime,u r,o às providências determina-
das pelo Excelentíssimo Senhor Pre-
sidente da República no sentido de
dar prosseguimento à Política do
Abastecimento Nacional, conforme

com as necessidades do projeto de consta do Aviso MA-749-BR, de 27 de
aasentamento e mediante requisição 'novembro de 1970, o qual se regerá
do INCRA.	 pelas seguintes cláusulas e condições:

§ 2° A verba destinada ao Fundo Cláu	 rimeirasula P, — O presenteEspecial será usada de acôrdo com as
avaliações e previsões de custos fei-
tas pelos -órgãos convenentes, para
atender as despesas com a constru-
çko das casas e manutenção dos as-
sentandoS, na forma das letras "a"
e "b" da Cláusula Segunda.

§ 3° Da aplicação do Fundo Espe-
cial o INCRA informará a Eletrosul,
através de Relatórios Trimestrais.

Cláusula Quinta — O prazo pre-

TÊ:RMCDS Da" CONTRATO

convênio tem por objetivo a cessa° da
imóvel de propriedade do INCRA sito
na Rua Voluntários da Pátria núme-
ro 466, Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, imóvel êste adquirida da
Companhia de Transportes Coletivos
do Estado da Guanabara, conforme
Escritura Pública de Compra e Ven-
da lavrada nas Notas do 3° Ofício da-
quela Cidade, no Livro 2.363 às fô-

Cláusula Terceira — Ao INCRA

a) assentar as famílias menciona-

visto para execução das providencias
mencionadaf nas Cláusulas Segunda
e Terceira, será de 1 (um) ano, po-
dendo ser prorrogado, mediante acôr-
do entre as partes.

Cláusula Sexta — O presente Con-
vênio não exclui a colaboração de
outras instituições públicas ou priva-
das, desde que necessárias e conve--
nientes para melhor desenvolvimen-
to dos trabalhos e obtenção dos ob-
jetivos ajustados.

Cláusula Sétima — A ELETROSUL
será ressarcida do montante dos fi-
nanciamentos que realizar, na forma
dêste Convênio, recebendo o reemból-
se à medida e proporção em que o
INCRA por sua vez, receba dos as-
sentandos ou parceiros as cotas de
seus respectivos débitos,

Cláusula Oitava — O não cumpri-
mento das obrigações assumidas nes-
te contrato dará à parte prejudicada
o direito de rescindir o ajuste, res-
salvando-se à ELETROSUL o direito
de receber o saldo que se verificar no
Fundo Especial, quer na hipótese da
rescisão, quer na hipótese de encerra-
mento das obrigações assumidas, pe-
lo saldo não utilizado.

Cláusula Nona — Para solução das
divergências oriundas dêste Convê-
nio, elege-se o Fôro de Brasília, Dis-
trito Federal.

O presente Convênio poderá ser
complementado por Normas, Instru-
ções ou Têrmos Aditivos que forem
acordados. •

E pata firmeza e validade dêste
Convênio, lavrou-se êste Têrmo, em
8 (oito) vias, que depois de lido e jul-
gado válido vai assinado pelas partes
e testemunhas abaixo. — José Fran-
cisco de Moura Cavalcanti, Presi-
dente. — Centrais Elétricas do Sul do
Brasil G. A. -- ELETROSUL. —
Mário Lannes Cunha, Diretor-Presi-
dente. — Walter Jobim Filho, Dire-
tor,

Ofício n° 538.

,has 14, em 29 de dezembro de 1970,
devidamente transcrita no 3° Ofício
ao Registro Geral de Imóveis daque-
la Cidade, as fls. ... do Livro ... eob
o número de ordem ... aos ... dias
de ... de 1971.

Cláusula Segunda — A utilização
do imóvel, objeto dêste convênio, se
aterá às atividades do mercado livre
do Produtor, ora em construção pela
COBAL, em atendimento à Política
de Abastecimento Nacional determi-
nada pelo Govêrno Federal.

Cláusula Terceira — A cessão de
que trata o presente convênio é feita
em caráter definitivo, devendo os ór-
gãos convenentes, oportunamente, to-
mar as providências necessárias à for-
malização da transferência de dom-
fio dodo referido imóvel.

Cláusula Quarta — O preço do imó-
vel a ser pago pela COBAL será de.
terminado por uma Comissão de Ava-
liação designada pelo Exmo. Senhor
Ministro da Agricultura.

Cláusula Quinta — O preço corres-pondente ao valor do imóvel, encon-
trado com base na cláusula Quarta,
será pago, obedecidas as prescrições
legais, pela COBAL ao INCRA era
ações ordinárias, nominativas, de,,or-
rentes de aumento de capital a que
deverá proceder a COBAL a fim de,
na forma do Decreto-lei n° 2.627, de
26 de setembro de 1940, incorporar o
bem que ora lhe é destinado, ressal-
vado à União Federal o mínimo de
51% (cinqüenta e um por cento) das
ações ordinárias.

Cláusula Sexta — O presente con-
vênio ficará rescindido de pleno direi-
to, independentemente de notificação
judicial, ou extrajudicial, no caso da
COBAL dar designação ao imóvel, di-
versa da preconizada neste Instru-mento.

Cláusula Sétima — O convenentes
elegem o feiro da cidade de Brasília
para dirimir quaisquer dávidas decor-
rentes do presente têrmo.

E, por assim se acharem ajustadas
its partes, assinam o presente convê-
nio em 10 (dez) vias para 'itin só efei-
to, na presença das testemunhas
abaixo.

Brasília, 24 de a,gôsto de 1971. —
Luiz Fernando Cirne Lima, Ministro
de Estado para os Negócios da Agri -
cultura. -- José Francisco de Moura

§ 1' A VLETROSUL caberá forne-
ci a: num financiamento adicional,

adiante contratação de três moto-
stas, quatro auxiliares de adminis-

t ação, três guardas de campo, um
a rxiliar de enfermaria, três ajudan-
te de mão-de-obra especializada, um
/.1 ecânico e dois tratotistas. financia-
raento que será revado a seu credito,

ira fins de ressarcimento, conSorme
(dsposição a seguir:

§	 O transporte das famílias bem
c imo seus pertences, do local onde se

seontram até a área indicada pelo
NCRA, para o respeetivo assentas

nento, caberá a ELF:FROSUL.

aberá a responsabilidade:

( as na Cláusula Primeira, nos mol-
( es 'da metodologia estabelecida em
.í.S :e seus regulamentoS;
b) administrar o Fundo Especial

triado por êste Convênio, atendendo
~saliente as finaliçiades expressas
ias letras "a" e "h" da Cláusula Se-
onida

Parágrafo único. Os recursos ne-
, essários à consolidação do assenta-

Cláusula IV — A divulgação das atia
vidades do INCRA será feita através
de notas informativas, reportagens,
comentários e fotografias objetivandO
dar conhecimento ao público das rea-
lizações dos seus principais setores,
observando-se:

a) A divulgação pelo rádio, além da
que fôr feita nos programas da Agên-
cia Nacional poderá, ainda, consistir
em transmissões de palestras ou pro-
gramas especiais, organizados pela
Agência Nacional, em colaboração coni
as emissoras oficiais;

b) A divulgação através de emisso-
ras de televisão, ao vivo, ou median-
te "video-tape" será objeto de acôr-
dos especiais com as mesmas emisso-
ras, para cada caso;

c) A divulgação pelo cinema será
feita com a inclusão de "flashes" nã
eine-jornais informativos da Agência
Nacional ou através de filmes de curta
metragem.

Cláusula V — O INCRA prestará à
Agência Nacional tôdas as Informar
ções' e esclarecimentos necessários à
execução dêste convênio e creden-
ciará um funcionário de seu quadro
para representá-lo junto à mesma,
com pod&res especiais para promover
ou sugerir o que necessário fôr para
o bom desempenho do presente.

Cláusula VI — Como retribuição aos
serviços prestados, o INCRA pagará à.
Agência Nacional a importância de
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros)
mensais, correndo à conta do Projeto
02 . 6 . 10 1 . 04 . 00 — Coordenação da
Política de Desenvolvimento e Exten-
são, elemento de despesa 4120 — Ser-
viços em Regime de Prog,rarnacão Es-
pecial — do seu Orçamento pata o
corrente exercício.

Chiuseaa VII — Este convênio pode-,
cá ser rescindido de pleno direito por
caçaln.uer das partes, independente-
mente de medidas iudiciais ou extra-
judiciais, na hipótese de inadimple-
mento, ou mediante aviso prévio de
90 (noventa) dias, assinado pelo re-
presentante da parte interessada. sem

Cavalcanti, Presidente do INCRA. —
Rubens José de Castro Albuquerque
Diretor-Presidente da COBAL. —
Pedro Morellato Filho, Diretor Finan-
ceiro — COBAL.

Oficio n° 538.

Convênio para prestação de serviços
de divulgação que entre si fazem O
Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária e a Agência Na-
cional, órgão da Presidência da
República, na forma abaixo:

O Instituto Nacional de Colonização
e Reforma Agrária, com sede em Bra-
sília, daqui por diante designado ....
INCRA, representado por seu Presi-
dente, Dr. José Francisco de Moura
Cavalcanti, e a Agência Nacional, ór-
gão subordinado ao Gabinete Civil da
Presidência da República, represen-
tada por seu Diretor-Geral, Dr. Ar-
naldo Cavalcanti Lacombe, com pedê-'
res conferidos pelo Professor mio,
Leitão de Abreu. Ministro Extraordi-
nário para os Assuntos do Gabinete
Civil da Presidência da República,
têm entre si ajustado éste convênio
que se regera pelas cláusulas e cone"
dições seguintes:

Cláusula 1 — O presente convênio,
tem por fim específico a divulgaçãOl
e a difusão das atividades do INCRÁ'j
para Agência Nacional, através OS:
seus instrumentos normais de divrin
gação imprensa, radiodifusão e
nema.

Cláusula II — O planejamento e a
orientação das tarefas de que trate
êste Convênio serão feitos de comuin',
acôrdo entre o INCRA e a Agência
Nacional e sempre com a aprovaçEcti.
final daquele.

Cláusula Ir1 — A Agência National
encaminhará ao INCRA, mensalmen
te, ofício acompanhado de relação doa
serviços efetuados de acôrdo com êste
convênio..

Têrmo de convênio que ,entre si fa-
zem o Instituto Nacional de: Calo-
nizaçã o e Refomna Agrária — •
INCRA e a Companhia Brasileira
de Alimentos — COBAL, na forma
abaixo:

Aos 24 dias de agôsto do ano de mil
novecentos e setenta e um, presentes,
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;	 	
tdireito a indenicaaão de qualquer na-

• ,
Cláusula VIII — iraste convênio vi-

corará pelo prazo de um ano, podens
kio ser prorrogado, sucassivamerite, .por
períodos anuais, mediante simples
troca de correspondência entre as
partes interessadas, sem prejuízo, en-
tretanto, do disposto na cláusula an-
terior, e entrará em vigor na data de
aua assinatura.

Cláusula IX -- Sem prejuízo da au-
tonomia administrativa, operacional e
financeira das partes convenentes, o
1V1iniatério da Agricultura, através de
seus órgãos Centrais, exercerá a fis-
oalização e contrôle do presente do-
cumento, dos que o susederem e/ou o
alterarem.

E por estarem justos é de pleno
acôrdo, firmam o presente convênio,
em cinco vias, com as testemunhas
abaixo.

Brasília, 2 de setembro de 1971. —
José Francisco de Moura Cavalcanti,
Presidente. — Arnaldo Cavalcanti La-
combe, Diretor-Geral da Agência Na-
cional.

(Ofício n9 588) .

Térmo de Convênio que entre si; fa-
zem o Instituto Nacional dê Colo-
nização e Reforma Agrária — 	
INCRA e a Cooperativa Agropecuá-
ria de Manoel Borba Ltda., para fi-
nanciamento de Cr$ 50.000,00 (cin-
qüenta mil cruzeiros) destinados à
obtenção de insumos necessários ao
aumento da produção e da produtivi-
dade agropecuária dos seus associa-
dos.

a
eia de qualquer de suas cláusulas, ou
denunciado se o achar por bem unia
das partes contratantes.

Clausula Nona — Sem prejuízo da
autonomia administrativa, operacio-
nal e financeira das partes contra-
tantes, o Ministério da Agricultura,
através dos seus órgãos Centrais, po-
derá exercer a fiscalização e contrô-
le e/ou o alterarem.

Cláusula Décima — Fica eleito o
Fôro de Brasília — DF., com exclu-
são de qualquer outro, para a solução
de questões relativas a êste instru-
'Mento, quando as mesmas não pude-
rem ser resolvidas de comum acôrdo
entre as partes signatárias.

E, para clareza e validade do que
ficou convencionado, lavrou-se êste
têrmo, lido pelas partes contratantes
e achado conforme, vai por elas assi-
nado. — José Francisco de Moura Ca-
valcanti — George Felix da Silva.

Oficio n° 538

MINISTÉRIO

EDUCAÇÃO DECULTURA

INSTITUTO	 •
NACIONAL DO CINEMA

Contrato de locação das salas de nú-
meros 27, JO e 31, no 29 andar do
Edifício Paissandu, sito à rua Caí-
das Júnior 259 121 — Pôrto Alegre,
que fazem, como locadora Heloisa
Toledo Pires, brasileira, viúva na
qualidade de inventariante do espó-
lio do .Dr. Heitor Pires, devidamente
autorizada por alvará do Exmo.
Sr. Dr. 19 Juiz de Direito c/a 39
Vara Civil da Comarca de Pôrto
Alegre (RS) e como locatário o
Instituto Nacional do Cinema, re-
presentado por seu Presidente Bri-
gadeiro Armando Troia, mediante
cláusulas e . condições seguintes:
Cláusula P;:meira — O prazo de

locação será de 2 (dois) anos, sendo
o aluguel de Cr$ 587,00 (quinhentos e
oitenta e sete cruzeiros) nos primei-
ros 12 (doze) meses, com início na
data da assinatura do presente con-
trato.

À partir do 139 mês, o aluguel po-
derá ser reajustado, de conformidade
com a correção monetária que 'fôr
estipulada, em decorrência da eleva-
ção do salário-mínimo local e obser-
vadas as normas legais dessa majo-
ração.	 •

Cláusula Segunda — O aluguel de-
verá ser pago até o dia 5 (cinco) do
mês seguinte 2/3 vencido na adminis-
tração do prédio à rua Caldas Jú-
nior, riv 121, 29 andar, ou aonde o
locador determinar.

Cláusula TerceirL — Correção por
conta do locatário todos os. impostos
e extras municipais, federais ou esta-
duais, existentes ou que venham a
ser criadas ou aumentadas, bem as-
sim como despesa de condomínio, ta-
xas do DMAE e consumo de luz que
incidam diretamente ou indireta-
mente sôbre a parte ora locada.

Cláusula Quarta — O locatário, re-
conhece que a parte ora. locada está
com as respectivas pinturas e reves-
timentos sem quaisquer defeitos, e
luminárias, ber como todos os aces-
sórios em bom estado de conserva-
ção e. asseio, assim obrigamo-nos a
mantê-los, fazendo a sua própria
custa, todos os consertos, reparos e
substrtuiçcies que sejam necessários a
dita conservação, sem direito a qual-
quer indenização, durante a vigência
dêste contrata, restituindo a parte
ora locada, quando findo o contrato.
perfeitamente limpa e conservada,
como todos os vidros, parquet .e de-
mais instalações, pinturas em pare--
des, portas e janelas de modo a po-
der ser alugada imediatamente sem
necessidade de qualquer despesa por
parte da' locadora, correndo por conta

do -locatário, não só os reparos ten-
dentes a conservação como as multas
a que der causa, por inobservância de
quaisquer leis, decretos ou regula-
mentos.

Cláusula Quinta — O locatário não
poderá fazer qualquer obra que mo-
difique a atual disposição interna ou
externa da parte ora locada, inclusive
as pinturas e os pontos das instala-
ções de escrito. Qualquer benfeitoria
que faça, mesmo autorizada, ficará
Incorporada ao prédio, sem direito a
Indenização por parte da locadora.

Cláusula Sexta — O locatário não
poderá transferir, emprestar ou su-
blocar o objeto dêste contrato, sem
o prévio consentimento por escrito
da locadora.
, Cláusula Sétima — A falta de cum-
primento de quaisquer das cláusulas
do presente contrato importará em
Imediata rescisão de pleno direito,
Independente de qualquer interpelas
ção judicial e sujeitará o locador a
Indenizar perdas e danos e o loca-
tário, ao pagamento dos alugueis pelo
tempo que faltar para o término da
locação, sem prejuízo de quais-01er
outras responsabilidades; correndo por
conta de quem der margem à • resci-
são, tôdas as despesas e custas judi-
ciais, caso seja necessário a inter-
venção judicial, além doa honorários
de advogados.

Cláusula Oitava — As aespesas de-
correntes do presente contrato, neste
exercício, considerands os aluguéis
fixados e os demais encargos previs-
tos para pagamento de taxas, impos-
tos, condomínio etc., conforme Cláu-
sula III, correrão à conta do elemento
orçamentário 3.1.3.0 — Serviços de
Terce,ros, — 10.00 — Locação de Bens

.

•

 )veis e Imóveis, -eributos e Despe-
sas de Condomínio — do orçamento
analítico do Instituto Nacional do
Cinema para 1971, conforme Empe-
nho de Despesa n 9 siAD-200-621--1,
e, nos exercícios seguintes, pela dota-
ção própria do respectivo orçamento.

Cláusula Nona — -Para Vidas as
qusstões resultantes dêste contrato,
bem coma de medidas preventivas
fundamentais no mesmo, fica eleito
o Fôra da Cidade de Pôrto Alegre —
Rio Grande do Sul.

E, por starem assim justos e con-
tratados, assinam o presente instru-
mento em 5 (cinco) vias, de igual
teor e forma, juntamente com 2
(duas) testemunhas, para que pro-
duza os seus devidos e legais efeitos

Rio de Janeiro, 5 de agôsto de 1971.
— Brigadeiro Armando Troia, Prssi-
sidente, pelo Instituto. — Heloisa To-
ledo Pires, Locadora.
(N9 3.972-B — 22-9-71 — Cr$ 91,00)

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

Convênio entre a Universidade Fe-
deral do Rio de Janeiro e a Com-
panhia do Metropolitano do Rio de
Janeiro —• Metrô, para a execução
de trabalhos técnico-eientificos no

• campo da Acústica.
Objeto — O presente Convênio tem

por objeto a execução de trabalhos
técnico-científicos no campo da
Acústica, mediante solicitação da
Companhia do Metropolitano do Rio
de Janeiro — Metrô, doravante sim-
plesmente designada Metrô, e a apro-
vação da Universidade Federal do Rio
de Janeiro, doravante simplesmente
designada Universidade.

Cláusula Primeira ,- Os trabalhas
com base neste Convênio serão exer-
cidos pelo Departamento de Tecnolo-
gia da construção da Faculdade de
Arquitetura e Urbanismo da Zniver-
sidadb, pela equipe de Acústica Apli-
cada, mediante solicitação do Metrô.

Cláusula Segunda — .15 Universida-
de, uma vez aceito o encargo, sub-
mterão ao Metrô as condições em
que poderá executá-lo, prevalec endo a
remuneração estabelecida no Nnexo

para os serviços ali previstos. Para
outros serviços não previstos no Ane-
xo I, a Universidade submeterá ao
Metrô, em cada caso, a remuneração
desejada.

Cláusula Terceira — Após a aceita-
ção do Metrô das condições propos-
tas pela Universidade, será assinada
um contrato de prestação de serviços
rei'ativos a cada encargo do qual
constarão, entre outros, os seguintes
elementos:

a) descrição minuciosa do serviço
a ser feito;

b) prazo de execuçao;
c) remuneração a sar paga à Uni-

versidade incluve as condições dês.se
pagamento;

d) sanções previstas para o caso de
inadimplemento de qualquer das par-
tes conven entes.

Cláusula Quarta — Qualquer das
partes poderá dar por terminado êste
Convênio Mediante aV130, por escrita,
com a antecedência de trinta dias,
respeitados porém os prazos dos con-
tratos de prestação de serviços nêle
baseados, porventura •em andamento.

Cláusula Quinta — As dúvidas e os
casos omissos, serão resolvidos por
comum acôrdo entre os convenentes,
eni têrmos que não prejudiquem os
objetivos do Convênio.
Cláusula Sexta — Durante a vi-
gência dêste Convênio, a Universida-
de será representada pelo Professor
de Física Aplicada da Faculdade de
Arquitetura e Urbanismo — PAU, e o
Metrô pela pessoa autorizada para ês-
se fim, quando da assinatura de nada
contrato de prestação de serviços.

Cláusula Sétima -- As modifica-
ções no todo ou em parte, deste Con-
vênio, serão consubstanciadas eni têr-
mo Aditivo.

Cláusula Oitava — E' da competên-
cia do Supremo Tribunal Federal, de
acôrdo com o artigo 119, letra "d"
da Constituição Federal, dirimir tõ-
das as causas e conflitos advindos
do presente Convênio.

Cláusula Nona — Éste Convênio
entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

E, por estarem ambas as partes
justas e acordes, assinam 'este Con-
vênio em seis vias, com as teste-
munhas abaixo.

Rio de Janeiro, 20 de maio de 1971.
— Djacir Lima Menezes, Reitor da
UFRJ — Milton Mendes Gonçalves,
Diretor Presidente do Metro. --
Afonso Henrique Monteiro Gonçalves,
Diretor do Metrô — Roberto Thomp-
son Moita, Professor Titular de Fi-
sica Aplicada do Instituto de Física —
UFRJ.

ANEXO I
Medições de Ruído e Vibrações
1. Medições de Ruido e Vibrações

preços.
1.1. Medição, registro e análise de

ruído em faixas de oitavas, com pro-
posição de soluções quando fôr o caso
(até dez pontos no mesmo local).

Honorários do item 1.1: 450,00
(quatrocentos e cinquenta cruzeiros)
para cada medição.

1.2. Medição, registro e análise de
aceleração, deslocamento e velocidade
( vtbração) em até 5 pontos no mesmo
local.

Honorários do item 1.2: 550,00 (qui-
nhentos e cinquenta cruzeiros) para
cada medição.

2. Reajustamento
"Ds honorários referidos nos itens

1.1. e 1.2 são válidas por 1 (hum)
ano a partir de 28 Je julho de 1970,
nos têrmos do disposto no item A.2
do Anexo II, do contrato de presta-
ção de serviços técnicos relativos à
acústica, firmado com o Professor
Roberto Thompson Motta, em Jb de
juiho de 1970, anexo que, cem o mes-
mo número, faz parte déste Convênio.
No fim dêsse período os honorários
serão reajustados automáticamente
mediante aplicação dos índices do
custo de vida regional da Guanabara,

Aos 6 dias dó mês de setembro de
1971, na Sede do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária,
Autarquia vinculada ao Ministério da
Agricultura, situada em Brasília ....
(DF), no 14° andar do Edifício BNDE
doravante denominado simplesmente
INCRA, representado por seu Presi-
dente, Dr. José Francisco de Moura
Cavalcanti e a Cooperativa Agrope-
cuária de Manoel Borba Ltda., dora-
vante denominada simplesmente Co-
operativa, sediada no Município de
São Vicente Ferrer — PE., represen-
tada por seu Presidente Sr. George
Felix da Silva deliberaram, de con-
formidade com o art. 25, alínea "g"

• do Decreto n° 68.153, de 1° de feverei-
ro de 1971, firmar o presente convênio
que se regerá pelas cláusulas seguin-
tes:

Cláusula Primeira — O INCRA co-
locará à disposição da Cooperativa a
quantia de Cr$ 50.000,00 (cinqüenta
mil cruzeiros), destinada à obtenção
de insumos necessários ao aumento da
produção e da produtividade agrope-
cuária dos seus associados.

Cláusula Segunda — A quantia para
atendimento do constante da cláusu-
la anterior será oriunda do Projeto
n° 02.6.10.1.04.00 — Coordenação da
Palitica de Desenvolvimento e Exten-
suo, elemento de despesa 4120 — Ser-
viço em Regime de Programação Es-
pecial — Plano de Aplicação — Con-
cessão de Empréstimo.

Cláusula Terceira — A Cooperativa
fica obrigada a aplicar os aludidos re-
cursos exclusivamente de acôrdo com
o previsto na Cláusula Primeira.

Cláusula Quarta — A libefaçâo dos
recursos será efetuada de uma só vez,
imediatamente h assinatura do con-
vênio.

Cláusula Quinta — O presente con-
vênio terá a duração de 6 anos, con-
tados à partir da liberação dos recur-
sos, com 1 (um) ano de carência, in-
clusive.

Cláusula Sexta — A Cooperativa se
obriga a apresentar, anualmente, re-
latórios de suas atividades, em razão
do presente convênio.

Cláusula Sétima — A reversibilida-
de dos recursos se fará em parcelas
anuais, Iguais, acrescidas de juros de
6% a.a.

Cláusula Oitava — este convênio
poderá ser rescindido por inadimplên-



co 'una 2-da Revista Conjuntura Eco-
n nica publicada pela Fundação Ge-
tú lo Vargas.

Cláusula Quarta — Deaempenho
Fiscalização

4.1 — Os serviços aqui contratados
serão desempenhados pelo Professor
Roberto Thompson Motta, da disoi-
plina de Física Aplicada, do Departa-
mento da Tecnologia da Construção
da Faculdade de Urbanismo da Uni-
versidade, que também assina o pre-
sente contrato, com a provação do
Metrô, devotando o melhor de seus
esforços e utilizando-se da técnica
mais avançada.

4.2 — A fiscalização ampla de tô-
das as atividades aqui contratadas in-
minam ao Metrô, que livremente po-
derá exigir, a qualquer tempo, a apre-
sentação de tôdas as etapas até enteei
desenvolvidas, esboçadas e riscadas.

Cláusula Quinta — Tolerância
5.1 — Entender-se-ão como %regu-

larmente cumpridas as obrigações de
pagamento, por parte do Metró, sem
cogitação de mora, que forem .realiza-
das no curso do mês seguinte ao ven-
cimento da fatura.

5 2 — Se qualquer das partes, em
benefício de outra, permitir, mesmo
por emissão, o descumprimento, no to-
do ou em parte de quaisqaer das
Cláusulas ou condições do presente
ajuste, tal fato não poderá liberar,
desonerar, ou, de qualquer forma,
afetar ou prejudicar o direito da outra
parte exigir o cumorimento dessas
cláusulas e condições, as quais per-
manecerão inalteradas, sem importar
em novação ao pactuado.

Cláusula Sexta — Obrigações da
Universidade

6.1 — Sem prejuízo das demais dis-
posições dêste Contrato, obriga-se a
Universidade, no desempenho dos ser-
viços ,contratados, a:

6.1.1— Prover a organização téc-
nica e administrativo dos serviam
objetos deste Contrato de :loa° a
conduzi-los eficientemente.

6.1.2 — Fdinecer, sempre que so-
licitado, completos esclarecimentos e
total assistência aa Metrô.

6.1.3 — Sugerir as medidas que
julgar convenientes para o bom de-
sempenho dos trabalhos.

6.1.4 — Permitir o acesso de re-
presentante devidamente credenciado
do Metrô a qualquer local de traba-
lho, facultando-lhe visea a qualquer
documento ou papel einculado direta
ou indiretamente ao objeto deste
Contrato.

6.1.5 — A Fiscalização do Metrô
terá plena autoridade para suspen-
der os serviços quando julgar con-
veniente, por motivos técnicos, de se-
gurança e disciplinares.

Cláusula Sétima — AVISOS e
Notificações

As comunicações ou notificações
que interessam à execuçáo dêste Con-
trato serão reputadas como feitas me-
diante correspondência copiada e
protocolada dirigida • aos enderêços
constantes da qualificacao das partes
neste Contrato ou em alterações que
forem reciprocamente comunicadas,
ao Estado da Guanabara.

Cláusula Oitava — Vigência
Este Contrato vigora a partir da

sua assinatura.

Cláusula Nona	 Jurisdição
E' da competência do Supremo Tri-

bunal Federal, de ecôrdo com o ar-
tigo 119, letra "d", da Constituição
Federal, dirimir Vedes as causas e
conflitos advindos do presente Con-
trato.

Cláusula Décima — Infrações —
Multas

Qualquer demora, injustificável e
mieutaeel a Universidade na pres-
tação dos serviçes, facultará ao Me-
trô aplicação, de leen° direito, de

1 uma multa cie Cr$ 20.00 (vinte ciu-

teixos) por dia do atraso referindo
aos prazôs estabelecidos, a ser descon-
tada da primeira fatura que vier a
ser paga à Universidade.

Cláusula Décima-Primeira .do
Rescisão

11.1 — Sem prejuizo de outras pe-
nalidades, êste Contrato estará res-
cindido de pleno direito, em caso
de inadimplemento de qualquer cláu-
sula ou condição, assegurado ao con-
tratante inocente o direito de optar
por exigir o cumprimento da obriga-
ção específica.
-11.2 — Verificada a rescisão, os

serviços efetivamente prestados serão
pagos pelo Metrô.

Cláusula Décima-Segunda --e
Fôrça Maior

Os deveres e obrigações estabele-
cidas neste Contrato suspender-se-á
se o prosseguimento dos serviços ajus-
tados fôr obstado por motivo de gre-
ves, sabotagens, rebeliões ou outras
circunstâncias extraordinárias impre-
visíveis e alheias ao contrôle dos
contratantes.

A suspensão cessará logo que ter-
mine a causa que a motivou.

•
•Cláusula Décima-Terceira

Despeia de Contrato

Tôdas as despesas que se fizerem
necessárias à formalização do pre-
sente Contrato, bem como os tributos
Incidentes ou a incidir, decorrentes
da prestação dos serviços aqui con-
tratados, em todos os seus aspectos,
eonstituiro encargo exclusivo da
Universidade.

O presente Contrato é lavrado em
6 (seis) vias de igual teor e para
os mesmos efeitos.

E, por estarem justas e contrata-
das, assinam as partes éste instru-
mento, na presença das testemunhas
abaixo assinadas.

Rio de Janeiro, 20 de maio de 1971,
— Dfacir Lima Menezes, Reitor da
UFRJ Milton Mendes Gonçalves,
Presidente do Metrô -- Afonso Hen-
rique Monteiro Gonçalves, Diretor do
Metrô. — Roberto Taompson Motta
Professor Titular de Física Aplicada
da Universidade Federal do Rio de
Janeiro — Faculdade de arquiteura e
Urbanismo.

ANEXO I

Escopo de Trabalho

Medições de ruído e vibrações
Serão efetuados com equipamento

de fabricação Cabel e Jaer de proprie-
dade do Laboratório de Física Aplica-
da, do Departamento de Tecnologia
da construção da DAU-UFRJ da qual
é titular o Professor Roberto lhomp-
son Motta, que serão o responsável
técnico pela execuçao de todos os
serviços' como representante da Uni-
versidade.

As medições serão efetuadas depois
de préviarnente escolhidos os locais,
em comum acôrdo entre as partes, e
emitidas as correspondentes Ordens
de Serviço. De preferencia serão ao
longo do traçado do Metrô, onde
existiam teatros e cinemas, Centro de
processamento de dados e outros lu-
geres onde o ruído e a vibração são
incompatíveis com as atividades que
ali serão desenvolvidas, cama tam-
bém nos locais onde serão censtrui-•
das as futuras estações do Metrô..

O resultado das nedições será
acompanhada de um relatório, anali-
sando-as e propondo solueões quando
fôr o caso.

ANEXO II
•

1 Medições de rutdos e vibrações

1.1 — Medições, registro e análise
se ruídos em faixas de oitavas, com
preposição de soluções quando fôr o

ANEXO II
.ledições de Ruído e Vibraçbes

A.1 - Medições de Rutdos e Vibraçaes
1.1.1 — Medição, registro e arieeise

de ruído em fttiscas de oitavas, com
pr )posição de soluções quando fôr o
ca u (medições em até dez pontos
nc mesmo local).

ionorários do item A.1.1: 450,00
(q iatrocentos e cinquenta cruzeiros)
pc :s medição.

1.1.2 — Medição, registro e análi-
se de aceleração, neslocarnenta e ve-
la idade (vibração) em até 5 pontos
nc mesmo local.

:Ionorários do item A.1.2: 5:30,00
(quinhentos e cinquenta cruzeiros),
pt. ra cada medição.

N.2 — Os honorários referidos noe
It ns A.1.1 e A.1.2 são válidos por 1
(1 um) ano à partir da data da asei-

s- ir tora do contrato. No fim desse pe-
rindo os honorários serão reajusta-
cic s, automãticamente, mediante apli-
et; eão dos índices de Custo de Vida
— Coluna 2 — da Revista Conjuntura

onômica, publicada pela Fundação
G ;titilo Vargas.

Ofício n° 3.688

C mtrato de prestação de serviços téc-
nicos entre a Compeehia do Me-
tropolitano do Rio de Janeiro —
Metro — com sede na Praia de Bo-
tafogo número quatrocentos oi-
tenta, neste ato representada por
seus Diretores Presidente e Vice-
Presidente, a seguir denominado,
simplesmente, Metrô, e a Universi-
dade Federal do Rio de Janeiro,
com sede na cidade Universitária,
neste ato representada pelo seu
Magnifico Reitor, e a seguir de no-
?ninada, simplesmente, universida-
de. os quais com base na Cláusula
Terceira do Convênio entre ambos
assinado nesta data, têm entre st
'use° e contratado o seguinte:

Cláusula Primeira — Objeto
1.1 — E' objeto deste Contrato a

e:estação de serviços especializados,
e cecutados por etapas, para medição
c '3 ruido e vibrações, ao longo da Li-
r na Prioriteria, no trecho Glória-
( entrai do Brasil.

1.2 — Como Escoa() de Trabalho,
s contratentes definem ao Anexo I,

c ee lique fazendo mate integrante e
mWe-nentar dêste iest runiento, a

r finara cespecific e çoris e demais ele-
se-s rf.s que qualifiquem as serviçal

c intee taeos
Cláusula Segunda -- Prato de

Execução
O prazo de execução dos serviços

f 1 o ba s a serem realiendes pela Uni-
s ersidade é assinado em 720 (sete-
( entos e vinte) cilas, contados da pre-
f ente data. Em se tratancle de servi-
(os executados por etapas, a fixação
( os periodos respectivos de duração
) atará vinculado tos fracionamentos
tevistos na Cláusula Terceira.

Inausula Terceira — Preçe do Con-
.rato. Condiçoes de pagamento e

Emissão ae ordens de serviço
3.1 — O preço do Contrato é do

s;r$ 20.0e0,00 (vinte mil cruzeiros),
In função das quantias estimadas de
erviços, aferidas aos preços unitários,
udo conforme consta do Anexo 11.
3.2 — As faturas de serviços serão

epresentadas com intervalos não in-
eriores a 30 (trinta) dias, acompa-

: aladas do Relatório Técnica das' me-
lições realizadas ao ileriodo e suas
.onclusões, devendo ser liberadas rara

• )agamento apos présea atestação do
eetrô, no prazo de elez dias.
3.3 — A realização des serviços

untratados dependerá de emiseala,
'elo Metrô, de Ordens de Serviço
ireparadas em consonerecia com a
iroposição técnica da Universidade,
3stipulande.

a) detalhes técnieos e execu te- s;
b) prazo para execução da medição;

c) prazo para entrega do rtiata o.
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caso (até dez ponbos ao Mesmo Mei
cal).

Quantidade alta/leda — 20 (vintq

Honorários do Item 1.a.: 450,00
(quatrocentee e çinquenta cruzeiros) 1
para cada medição.

1.2 — Medição, registro e análise
de aceleração, deslocamento e velooie
dade (vibração) em até 8 pontos no
mesmo local.

Quantidade estimada — 20 (vinte),
medições.

Honorários do item 1.2: 550,00
(quinhentos , e cinquenta cruzeiros),,
para cada medição.

2. Condições de Pagamento
Os honorários referidos nos itene

1.1 e 1.2 são válidos por 1 (hum) and
a partir de 28 de julho de 1970, nos
têrmos dispostos no item A.2 do Ane-
xo II, do Contrato de Prestação do
Serviços Técnicos relativos à Acesti-
ca, firmado com o Professor Roberto
Thompson Motta, em 28 de julho de
1970, anexo à êste, que ficará fazen-
do parte integrante dêste contrato
como Anexo III. No fim dêsse perío-
do os honorários dêste contrato serão
reajustados autornàtleamente median-
te aplicação dos índices de custo de
vida regional do Estado da Guanaba-
ra — coluna 2 — da Revista Conjun-
tura Econômica, publicado pela Fun-
dação Getúlio Vargas.

ANEXO ITI

(Anexo II do Contrato de 28 de ju-
lho de 1970, citado ao Anexo II deste
Contrato).

Medições de ruído e vibrações e

A. 1 — Medições de ruídos e VibraçõeS
A.1.1 — Medição, registro e análise

de ruídos em faixas de oitavas, com
proposição de soluções miando fôr a
caso (medições em até dez pontos no
mesmo local).

Honorários do item A.1.1: 450,00
(quatrocentos e cinquenta cruzeiros)
por medição.

A.1.2 — Medição, registro e aná-
lise de aceleração, deslocamento e ve-
locidade (vibração) em até 5 pontos
no mesmo local.

Honorários do item A.1.2: 550,00
(quinhentos e cinquenta cruzeiros)
para cada medição.

A.2 — Os honorários referidos nos
Itens A.1.1 e A.1.2 são válidos por
1 (hum) ano à partir de data da as-
sinatura do Contrato. No fim clêsse
período os honorários serão reajus-
tados, automÉtticameate, mediante
aplicação dos índices do Custo de
Vida — Coluna 2 — da Revista Ccrie
juntura Econômica, publicada pela
Fundação Getúlio Vargas.

Oficio n° 3.688
•

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E

COORDENAÇÃO GERAL

BANCO NACIONAL
DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO	 .

Contrato de Prestaçei de Garantia
n.° A-146 entre o Banco Nacional
do Desenvolvimento Econômico e -a
Compa,.hia do Metropolitano de
São Puvlo — Metrô, interveniente a
Prefeitura Municipai de São Paulo,
na forma seguinte:

- ,
O Bencso Nacional do Desenvorvi-

mento Econômico, neste contrato de-
nominado simplesmente Banco, enti-
dade pública criada pela Lei número
1.628, de 20 de junhe de 1952, e en-

medições.
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A Avalizada pagará ao Consórcio
os juros retromencionados, à taxa de
8,2% (oito e dois décimos por cento)
ao ano, sobre o saldo devedor perio-
dicamente apurado com base nas fa-
turas apresentadas pelo Consórcio à
Avalizada e aprovadas nos têrmos da
Cláusula 10' do Contrato, descon-
taaos os pagamentos feitos na forma
do item I, anterior, entendido que os
juros serão calculados sôbre o resul-
tado líquido apurado periOdicamente
a partir do 15° dia do mês ao qual a
fatura se refere.

III — O Banco avalizará as notas
promissórias emitidas em conformi-
dade com os esquemas citados nos
Itens I e II, anteriores, excetuada a
parte prevista na alínea a do item 1
deste parágrafo.

§ 2° Para todos os efeitos de di-
reito, estima-se em Cr$ 40.395.500,00
o valo-, por principal, da garantia
prestada, feita a conversão à taxa de
Cr$ 1.61582 por unidade monetária
da República Federal -da Alemanha,
entendendo-se que:

— Se, por ocasião de eventual
execuaao por inadimplemento, houver
variado, para mais, o valor da tana
de câmbio, o resultante excesso em
cruzeiros será considerado acessório
evntlual, coberto pela mesma garn-
tia, constittifda em favor do Banco
(União) neste contrato;

II — O Banco faaa des, já, ex-
preso, e irrevogitvelmente autorizada
pela Avalizada a providenciar, junto
ao; órgãos competentes, a eventual
atualização do valor, quando necessá-
ria:

Segunda — Condições para Efetiva-
ção da Garantia — a.) Banco semente
efetivará prestação da garantia da
União após a Avalizada haver apre-
sentado:

— Comprovante da aquiescência
dila firmas que constituem o Consoa-
cio financiador, a não promoverem o
vencimento extraordinário da dívida

Avalizada, por eventual inadim-
plência desta, sem antes notificar o
Banco (União), e a aguardarem O
prazo de dez (10) dias deixas, a con-
tar da data do recebimento da noti-
ficação pelo Banco;	 '

II — Comarav , e o do registro do
presente contrato no Banco do Es-
tado de São Paulo Sã., para efeito
da vinculação de recursos na Cláu-
sula Oitava dêste contrato.

Terceira — Inamdimplemento da
Avalizada no Pagamento das Obriga-

quadrada na categoria de emprêsa pú-
blica federal, nos Vermos da Lei nú-
mero 5.662, de 21 de junho de •1971,
com sede em Brasília, Capital Fe-
deral, e .-erviços nesta cidade, na Ave-
nida Rio Branco n.° 53, por seus re-
presentantes 'legais, adiante assinados,
na qualidade de Agente da Uniãa,
com base nas Leis 1.518, de 24 de
d -abro de 1951, 4.457, de 6 de no-
vembro da 1964, e 5.000 ) de 24
maio de 1966, combinadas com o De-
creto-lei n.° 1.095, de 20 de marco

' de 1970, c eorn autorização do Exce-
lentíssimo Senhor Ministro da Fazen-
da, exarada em 21 de agôsto de 1970;
no Processo MF-55.789-70, após a
aprovação do Excelentíssimo Senhor
Ministro do Planejamento e Coorde-
nação Geral, através do Aviso nú-
mero 23-B, de 30 de janeiro de 1970,
e a Companhia do Metroplitano de
S'a'a) Paulo — Metrô, registrada no
C.G.C. sob o n.° 62.070.362-01, neste
contrato denominada simplesmente
Avalizada, sociedade anônima de eco-
tomia mista, organizada nos têrmos
da Lei Municipal n.° 6.988, de 26 de
adeztambro de 1966, com sede e fôro na
cidade de São Paulo, SP, na Rua
iflorêncio de Abreu, 301, por seus re-
presentantes legais, na forma do ar-
tigo 11, alínea III, de seus Estatutos
'Sociais, com autorização de sua Dire-
toria, na forma do art. 10, alínea VII,
de seus estatutos Sociais, em reunião
ordinária de 20 de julho de 1970; e
em-conformidade Com a Resolução
n.° 4, de 18 de junho de 1970, do
'Senado Federal, Interveniente a Pre-
feitura Municipal de São Paulo, por
seu procurador, Sr. Francisco Eduardo
Oliva Lallo, conforme procuração la-
vrada em 27 de agôsto de 1971, às
fls. 115 do Livro 1.055 do 2.° Car-
tório de Notas de São Paulo, SP, e
Com autorização das Leis Municipais
Us. 7.098, de 29 de dezembro de 1967,
is 7.261, de 10 de janeiro de 1969;

Tem justo e contratado o que se
contêm nas cláusulas e condições se-
guintes:

Primeira — Natureza, Valor e Gina-
lidada cio Contrato — Sob os têrmos e
condições estipuladas neste contrato e
na Parte II do "Regulamento Geral
de Operações" do Banco, aqui deno-
minado aimplesmente R.G.O., apro-
vado pela Resolução n.° 370-70, de
27.2.1970, do Conselho de Adminstra-
ção do Banco, publicado no Diário
Oficial da União, Seção I, Parte II,
em 10.3.1970, que a Avalizada decla-
ra conhecer e aceitar com parte in-
tegrante dêste contrato, obriga-se o
Banco, na precitada qualidade de

'Agente da União, a prestar garantia
ês obrigações assumidas pela Avali-
zada, para o Consórcio constituído
por:

a) Montreal Empreendimentos S.A.,
com sede na Cidade de São Paulo;

b) Hochtief Aktiengesellschaft fôr
. Hoch und Tiefbauten vorm. Gebr.
Helfmann, sediada em Essen, Repti-
iblica Federal da Alemanha; e

c) Deutsche Eisenbahn Consulting
GmbH, r a rn sede em Frankfurt-Main,
República Federal da Alemanha, aqui,
designado simplesmente Consórcio,
em decorrência do financiamento —
Contratado mediante aditivo firmado
em 17 de março de 1970, aqui desig-
nado Aditivo, ao contrato assinado em
29 de fevereiro de .1968. aqui desig-
-nado simplesmente Contrato, entre a
Avalizada e o Consórcio — para pros-
Seguimento da elaboração dos projetos
de engenharia da linha Norte-Sul do
iVletroplitano da Cidade de São Paulo,"
até o valor de DM 25.000.000,00 (vin-
te e cinco milhões de marbos da Ra-
pública Federal da Alemanha), mais
Juros respectivos, à taxa de 8,2% (01-
o

e dois décimos por cento) ao ano,

t
do conforme Decisão n.° 16-71, do

Conselho de Administração do Banco.
'rio Dossiè n.° 2..947-70 do Banco, e as

ções Garantidas — Caso o Banco
(União) .nha a honrar, total ou par
cialmente, a garantia prestada pa
gando obrigações da Avalizada por
êle garantidas, as quantias despen-
didas pelo Banco, inclusive por des-
pesas realizadas, impostos e taxas re-
colhidas, serão levadas a, débito d
Avalizada, por seu valor em cruzei
ros e vencerão juros á taxa de 12%
(doze por cento) ao ano, contador a
partir da data em que o Banco as
debitar à Avalizada, e até a data do
respectivo reembôlso.

§ 1.° Ar quantias por principal, ju-
ros e outros encargos, assim devidas
pela Avalizada, estarão sujeitas à
carreção r .onetaria, com 'base nos In-
dicas para autualização do valor no-
minal das Obrigações Reajustáveis do
Tesouro Nacional — Tipo Reajuste
Mensal, de que trata a Lei n.° 4.357,
de 16 de julho de 1964, tomando-se
como mês básico par início da cora-
ção monetária aquêle em que o Banco
as houver debitado • à Avalizada.

§ 2.° w _a, desde já, estabelecido
que, pedindo o Banco (União) em
Juízo o pagamento das obrigações,
despesas, impostos e taxas e demais
encargos por que seja responsável a
Avalizada, nos têrmos dêste contraia,
a correção monetária estabelecida no
Parágrafo anterior i .cidira, até o cila

efetiva liquidação da divida.

§ 3° Sempre que o Banco (União),
à ocorrência do inadimplemento men-
cionado no "caput" desta cláusula,
tiver que usar recursos próprios na
pagamento das obrigações garantias,
cobrará da Avalizada taxa à razão
de 3/16% (três dezesseis avos por cen-
to) do valor que despender, em cru-
zeiros, para a liquidação das obriga-
ções.

Quarta — Obrigações Diversas —
Até final liquidação, não sómente
tôdas as obrigações assumidas pela
Avalizada para como Consórcio, como
também das previstas neste contrato,
assume a Avalizada, além de outras
obrigações estipuladas neste instru-
mento e no R.G.O. a de manifestar-
se dentro de quinze (15) dias da ex-
pedição, sôbre os extratos de sua con-
ta, enviados pelo Banco.

Quinta — Taxa de Fiscalização e
Despesas — A fim de atender às des-
pesas de liscalização do presente con-
trato, cobrará o Banco à Avalizada
semestralmente, em quinze (15) de
junho a quinze (15) de dezembro de
cada ano, no vencimento ou na liqui-
dação do contrato, taxa de fiscaliza-
ção calculada sôbre o -saldo devedor,
principal e juros, então efetivamente
garntido, de 0,5% (cinco décimos por
cento) ao ano.,

§ I.° A taxa de fiscalização prevista
nesta cláusula será paga em moeda
nacional, fazendo-se a conversão da
moeda estrangeira à taxa de câmbio
vigente na dia do respectivo paga-
mento.

§ 2.° A Avalizada reembolsará o
Banco, outrossim de tôdas as despe-
sas que êste fizer para aconservação,
segurança e realização de direitos cre-
ditórios .-corentes dêste contrato.

§ 3.° As despesas aqui citadas, que
deverão s 2 pagas pela Avalizada den-
tro de quinze (15) dias da emissão
do aviso de débito pelo Banco, e a
taxa de fiscalização vencerão, em
caso de não pagamento, juros de mo-
ra de 12% (doze por cento) ao ano,
prefira o Banco, ou não, considerar
vencido o contrato (Clausula Sétima).

Sexta — Certeza e Liquidez da Di-
vida — A avalizada reconhecerá como
prova de seu débito os avisos emiti-
dos pelo Banco, referentes às Impor-
tâncias a serem depositadas pela
Avalizaria e às pagas pelo Banco por
conta da Avalizada. bem como outros

encargos, e o Banco reconhecerá a
crédito da Avalizada os recibos ou co-
municações que emitir pelos recebi-
mentos em dinheiro.

§ 19 Fica, dêsse modo, expressa e
plenamente assegurada a certeza e
liquidez da divida da Avalizada para
com o Banco, compreendendo os cál-
culos de juros, taxas encargos e des-
pesas.

§ 29 A Avalizada não exigirá proces-
so especial de verificação nem retar-
dará, de nenhum modo, sob qualquer
pretexto, o pagamento ou a cobran-
ça do saldo devedor demonstrado
pelo Banco, ficando, entretanto, res-
vado à Avalizada, em caso de êrro, o
uso posterior da ação de repetição.

Sétima — Vencimento Extraordi-
nário do Contrato — Além da ocor-
rência dos casos previstos no R,G,O.,
o Banco ou a União poderão conside-
rar vencido o presente contrato, se
ocorrer:

autorizações mencionadas no preâm
bulo dêste contrato.

§ 1.° A garantia da União forma-
lizar-se-ão mediante aposiçâo de aval
pelo Banco, em nome da União, era
notas promissórias representativas dos
valores de principal e juros, emitidas
pela Avalizada em favor do Consórcio,
em conformidade com as condições de
pagamento previstas no item 5 do
Aditivo, com se segue:

1 — em relação ao principal:
a) cl.a por cento (10%) do valor

total, pagas diretamente pela Avali-
zada, ao entrar em vigor o Aditivo;

b) quinze 'por cento (15%) do va-
lor dezoito (18) meses após a
assinatura do Aditivo;

e) quinze por cento (15%) do valor
total, trinta (30) meses após a assi-
natura do Aditivo;

cl) sessenta por cento (60%) do va-
lor toal em cinco (5) prestações
anuais, iguais e sucessivas, a primeira
das quais, a ser paga três -(3) anos
após'a assinatura do Aditivo, e a úl-
tima, sete (7) anos após a assinatura
do Adtivo.

II — em relação aos furos
•

I — Não cumprimento, de obriga-
ção da Avalizada para com o Con-
sórcio;

— Qualquer dos casos de ante-
cipação legal do pagamento.

Oitava — Reserva Irrevogável de
Recursos como Meio de Pagamento
— A interveniente Prefeitura Muni-
cipal de São Paulo, nos têrmos da Lei
7.261, de 10 de janeiro de 1969, ga-
rante incondicionalmente o pagamen-
to das obrigações da Avalizada resul-
tantes dêste contrato:

I — Outorga, neste ato e por êste
instrumento, podêres irrevogáveis e
irretratáveis ao Banco a fim de que
êste, durante a vigência dêste contra-
to e até sua final liquidação: (a) re-
ceba, junto ao Banco do Estado de
São Paulo S. A., do produto das co-
tai_ do Impôsto sôbre Circulação de
Mercadorias a que a Interveniente
tem direito, a partir do exercício de
1971, inclusive, as importâncias ne-
cessárias ao pagamento das obriga-
ções garantidas pelo Banco (União):
a reserva de recursos -aqui referida
não ultrapassará de 120% (cento e
vinte por cento) do valor de cada pa-
gamento vincando, de acôrdo com os
esquemas de pagamento de que trata
a Cláusula Primeira, como também
das demais obrigações da Avalizada
para com o Banco (União), previstas
neste contrato; (b) utilize êsses re-
cursos no pagamento de tôdas as
obrigações citadas, na forma dos dis-
positivos contratuais respectivos;

II-- Ratifica expressamente a ou-
torga de podêres feita ao Banco, na
forma prevista na Cláusula Quarta do
Contrato A-106 e na Cláusula Oita-
va do Contrato A-131, ambos de pro-
messa de prestação de garantia, fir-
mados, respectivamente, em 25 de ou-
tubro de 1968, e em 16 de setembro
de 1970, entre a Avalizada, a" Inter-
veniente e o Banco.

Nona — Fôr° do Contrato — O fôro
dêste contrato será o da sede do Ban-
co, resulvado a êste o direito de op-
tai pelo da Cidade de São Paulo, ou
pelo desta cidade. •

E, por estarem justos e contratados,
assinam o presente, em quatro (4)
vias, de igual teor e para um só efei-
to.

Rio de Janeiro, 13 de setembro de
1971. — Pelo Banco (Unia"o): Marcos
Pereira Vianna, Presidente. — Pela
Avalizada: Plinio .0swaldo Assi;tann,
Presidente. — Pela Interveniente:
Francisco Eduardo de Oliva Lano,
Procuraclar dá Prefeitura Municipal
de São Paulo. — Admardo Terra
Caldeira, Diretor. — Alberto Sabba-
to, Diretor Financeiro.

Testemunhas: Orlando Caldeira —
Fernando Vicente Vicente.
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3. Os interessados na compra do ma-
terial deverão apresentar, na Sede da
2Q' Agência Regional, à Rua Benjamim
Constant n9 183, nesta cidade, das
14:00 às 15:00 horas, propostas legí-
veis e sem rasuras, com data, assina-
tura dos proponentes e seus endere-
ços, ou dos seus representantes que st
assinaram.

MINISTÉRIO
DA

'AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL
CE COLONIZAÇÃ O E REFORMA

AGRÁRIA
EDITAL

e notificação do Lançairiento e Co-
brança do ImpOsto Sôbre a Pro-
priedade Territorial Rural, Taxa dei
Serviços Cadastrais, Contribuição
Sindical Rural e Contribuiçã o ao,
Instituto Naciona/ de Colonização e

ma1 Refor	 Agrária.
Pelo presente. Edital, o Presidente

tto Instituto Nacional de Colonização
E 

Reforma Agrária, no uso de suas
,tribuições e de acerdo com o dispos-

ip no Artigo 10 do Decreto-lei ml-
mero 57, de 18 de novembro de 1966,
àotifica aos contribuinte s, do lança-
'nento e cobrança, referentes ao exer-
leio de 1971 do impe:Isto Sare a Pro-

.oriedade Territorial Rural, Taxa de
3erviços Cadastrais, Contribuiç ão Sin-
dical Rural (Decreto-lei IV 1.166, de
15 de abril de 1971) e Contribuição
ao INCRA (Decreto-lei n9 1.146, de
31 dezembro de 1970) dos imóveis
rurais localizados nos Estados de
Pernambuco, Ceará, Rio Grande 11,z+
Norte, Paraíba, Alagoas e Sergipe. .1
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FAZE

BANtO CENTRAL DO 
BRptsiL	 ibuição aodastr

i
ais e Contr, .	 INCRA,•

relatvos a exercidos anteriores, ama-
da nao pagos e acrescidos das comi."

Comissão	 do Inquérito	 nações legais cabíveis, estão incluídos

DA	
ELI IT'A 11 2"5) EMINISTÉRIO

ritorial Rural, Taxa de Serviços Ca-
"sio Sôbre a Propriedade Ter- dera'" inservivel, no estado em que se

mos cOnsta,ntes da relação anexa, que
faz parte integrante deate Edital.

na Guia de Arrecadação do exercício
de 1971.

O prazo normal de cobrança termi-
nará a 31 de outubro de 1971, ficando
os contribuintes , a partir dessa data,
sujeitos às multas previstas em Lei.

Outrossim, comunica que cópias do
presente Edital serão enviadas às Pre-
feituras Municipais, para afixação e
demais providências de divulgação
(Art. 10, parágrafo único, do Deere^
to-lei n9 5'7), juntamente com os Avi-
sos de Débito dos contribuintes do
Município.

Os Avisos de Débito conterão o In-
dicativo do órgão Arrecadador e lo-
cal de cobrança. — José Francisco de
Moura Cavalcanti, Presidente.

MINISTÉRIO
DO

INTERIOR,

WUPERINTENDÊNCIA DO VALE
DO SÃO FRANCISCO

EDITAL N9 003-71
Pelo presente Edital, a Superinten-

dência do Vale do São Francisco —
SUVALE, representada pela Comissão
de Avaliação e Alienação, abaixo assi-
nada, leva, ao conhecimento dos Inte-
ressados que resolveu oferecer à licita-
ção pública material para ela consi-

CR SDENCE S. A. — CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E

IN' 'ESTIMENTOS (em liquidgão
extrajudicial)

'dita de ratificação do convite a ex-
ad, iinistradora da liquida nda, para
vista, dos autos de inquérit o, com pra-

zo .!e cinco dias.

Fie on convidados os antigos direto-
res, € erentes, conselhei ros fiscais e de-
mais ex-administradores da Credence
S. A — Crédito, Financiamento e In-
vesti: aentos, em liquidação extrajudi-
ciai, t seguir relacionados, confirmando
os c( nvites qiie lhes foram dirigidos
por ( arta, a apresentar, por escrito, as
alcgÉ ções e explicaçõ es que tiverem, em
face das apurações constantes dos au-
tos lo inquérito agora concluído, na
forma do que estabelece a Lei número

mde '7.1.53, e seu artigo 39, 49

ficai do-lhes aberta vista dos citados,
doei mentos pelo prazo de cinco dias, I
no I orado de 12 às 18 horas, a contar
de l7 dêste mês, na Rua Primeiro de
Mal ;o, 43 — 3 9 andar: Caio .5r1::110
Maio Galo (31-B-OAB-GB), Habib
His: a (831.822- IFP) , N eison do Valia
Moi aes (8.577-CRC-GB) , Wilson Cor-
rêa Brasil (3.268-CRM-GB), Hélio Al-
ves de Oliveira (1G-939.738-MG), Fel'-
nardo Hissa (832.549- 1FP) , Francisco
Zig. io (2.784.524- S SP-SP) , Nelson Lo-
pes Pinheiro (790.274-1IPM-BA), Car-
los Barbosa de Oliveira Vincula ...
(46 : .770 -IFP) , Renato Magalhães Di-
niz Gonçalves (207.384-1IPM-BA),
Ay; ton dos Santos Costa (14.068-0AB-
GE), Aloysio Alvaro Maggessi de OU-
vei 'a (784.745-1PP) , Antonio M.olina,
(2.195.987-1FP), Paulo Juvenal Bar-
b(w. a (928.825-1FP) , José Miguel dos
Sa: itos Camarotti (13.905- CRC-GB) •
Ni: son Santos Mathi as (1.306.317-

	

e Alberto Pinto Monteiro 	 	
871 .884-1FP) .

../lo de Janeiro (GB), 16 de seteraoro
de 1971. — Edson Jorge Abbes, Presi-
de ite.

ntraecomflba5e nos preços mini-

2. O material ora pósto à venda se
constitui de 3 (três) máquinas de sol-
da Minar, 1 (um) Conjunto eletrobom-
ba marca Marlow Marble Cla,d,
Conjunto eletrobomba marca Goulds
— Marble Clad, 1 (um) Motor elétri-
co marca Colas Stolz, 1 (uma) máqui-
na de solda Lincoln (precária), 2
(duas) máquinas de solda Lincoln
(imprestável), 2 (dois) geradores de
acetileno Macam, (sucata), 1 (um)
Compressor de ar marca Gardner Den-
ver, 1 (um) Compressor de ar Ingersoll
Rand, 1 (uni) GuinCho motorizado
marca elide Works, 1 (uma) máquina
de limpar chapas marca Vacublast, 3
(três) Transformadores de fôrça (in-
completos), 2 (dois) Macacos mecâni-
co marca Duff NOrt0O, 1 (Um) RUM-
neseente de um caminhão Ford, 1
(um) Remanescentes de um cami-
nhão FNM, i (uma) Remanescentes
de unia escavadeira P & H. 1.300 qui-
los de fios de cobre, 1 (um) Lote
constando de 6 válvulas de redução
para aparelhos oxiacetilênico e 13 bi-
cos de corte a solda , 1 (uma) Bom-
ba centrífuga Weisse, 1 (uma) Fura-
deira pneumática Ingersoll Rand, 1
(uma) Furadeira pneumática Inger-
soll Rand, Talha manual de corrente
Pear dever, de 10 ton., 1 (um) Guin-
cho pneumático ingersol Rand. Os
materiais acima especificados, pode-
rão ser vistos e examinados no Cen-
tro de , Treinamento de Irrigação
(C. T. 1.), nos horários de 8:00 às
12:00 e das 13:30 às 17:30 horas, dia-
riamente.

6. Será considerada vencedora ‘Pi
proposta que oferecer Mater lance p4,-‘1
lo mesmo material. No caso de empa).,1
te, a Comissão dará Evos vencedores d
prazo de 24 (vinte e quatro) horas pW.,
ia apresentarem novas propostas, 004'
vista ao desempate, não podendo
novos lances ser inferiores aos lane
que empataram.

1. Os proponentes deverão integral',
lizar, no prazo de 10 (dez) dias, a Con-i
tar da data em que lhes fôr comunica-
da que as suas propostas foram comi,.
cloradas vencedoras, o valor dos lance
nelas feitos, pagando a diferença en-
tre êsse valor e o depósito inicif,i, a
que alude o item 4, sob pena de can.r.
celamento das propostas, com perda
pura e simples do direito à restitub:
ção do depósito inicial.

8. Integralizado o pagamento do Ma...,
terial, os arrematantes deverão reth;

1 rar, do local onde se encontre, às suas
expensas e inteira responsabil idade. C
material arrematado. A retirada de...
verá dar-se no prazo de 30 (trinta);
dias a contar da respectiva autoriza'?
ção, findo o qual o arrematante ficará
sujeito, a titulo de armazena gem, 4.
multa diária de um décimo por pent4
calculada sôbre o valor do material
não retirado. A multa poderá ser diw;
pensada, a critério da Comissão, sem»
pre que o material arrematado, pOl
sua natureza, não possa ser retiradó.
no prazo prefixado.

9. Correrão por conta do arrematai,-
te os ônus fiscais de qualquer nature,i
za relacionados com a venda do mate-
rial arrematado.

10. Aos licitantes perdedores serlk.O.
restituídos os cheques anexados às sinta
propostas 72 (setenta e duas) horati
após se conhecer o resultado final da,
licitação.

11. Quando o valor do material ar,
rematado fôr igual ou superior a Crt
5.000,00 (cinco mil cruzeiros), 0 pa-
gamento poderá ser parcelado, a juls0
da Comissão de Avaliação e AlienaçãO
e satisfeitas as exigências que os in-
!eressados poderão conhecer no encleÁ,
rêço indicado no item 5, onde outro
,selareelinentos lhes serão prestadas,
se necessários.

Pirapora, 8 de setembro de 1971. ..m,
Arg Osvaldo Trindade, Presidente.
Car/os Raimundo HenliqUe SiltAd

; Membro. — Joaquim Antonio da Cos-
i ta, Membro.

INELEGIBILIDADES

ATO COMPLEMENTAR N9 g, DE 29,4-1970

DIVULGAW. N. 9 1,147

PREÇO: Cr$ 1,50

A Venda:

Na Gu-anabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves.

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atendç-se a pedidos pelo Serviço de Reemb451so Vostal

Em Brasília

Na sede do DIN

4. As propostas devem ser apresen-
tadas, ema duas vias, em envelopes fe-
chados, acompanhadas de tantos che-
ques emitidos em nome da Superinten-
dência do Vale do São Francisco
SUVALE, quantos forem os materiais
pretendidos segundo os números de or-
dem e de inventário, constantes (10
formulários que, juntamente oom car-
tas-propostas e outros elementos, fi-i
cam à disposição dos proponentes, no'
supracitado local, para melhor instrum 5

ção das suas propostas. O valor de ca-
da cheque correspondera a, pelo me.t
nos, 10% (dez por cento) do pre00.1
proposto para o material a que o che-
que se referir, e constituirá depósiO
inicial para a compra pretendida, etv
sendo aceitos cheques emitidos sontras
bancos que tenham sede em Agência-1
nesta cidade

5. Findo o prazo deste Edital, a Co.?
missão de Avaliação e Alienação prCt4
cederá, às 16:00 horas do dia 11 de oxte 1

tubro de 19'71, na Sede da Agênct
Regional, à Rua Benjamim Constai
n9 183, nesta cidade, à abertura
propostas apresentadas, na presença
dos concorrentes, que as rubricar,
juntamente com os rneffibros da Cot
missão.



Macaco mecânico DUFF NORTON, mod. SX-1710, capac. 100 ton.
-MACACO mecânico DUFF NORTON, sem placa de identificação 	

Remanescentes de um caminhão Ford, constando de:
a) Cabine (sucata)
b) Bloco de motor (sucata) 	

Remanescentes de um caminhão FNM, constando de:
à) Motor n2 ARS-1610-11884 - (incompleto)
b) Diferenciai - aberto . (incompleto) 	

Remanescentes de uma escavadeira P•Sc H, constando de:
a Motor Cartepillar mod. •-326, n 2 39B-434. (incompleto)
b Lança Shovel com caçamba Esco t 50,422.
c Torre_para guindaste - completa.
d Armaçao das esteiras com roletes.
é Mesa giratéria-completamente desmontada.
f Peças diversas =desmontadas. 	

Picado cobre de diversos bitolas e comprimentos, com peso a-
proximado em 1.300 Kgs. 	 •
Um lote constando de 6 valVulas de reduçãci para aparelhos oxia
cetilenico e 13 bicos de corte e solda. 	

Bomba centrifuga Weissé, mod. 125.100,i:R 47.282 	
Furadeira pneumática Ingersoll.Rand, serie n2 307.558, 310 rpm,

tipo portátil.
Furadeira pneumática Ingersoll Rand, Fiéle n2 323.080, 200 rpm,

Talha manual de corrente Pear 'Clever, de 10 ton. 	

Guincho pneumático Ingersoll Rand, n2 28.274. 	

••..	 •
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EDITÁL N o 003/71.

01	 -YP . 769

02	 VP 768

03	 44

04	 VP 173
e

VP 184 /
03 • VP - 676

e
VP - 186

06	 VP 702

97	 VP 171

08	 VP - 154

09	 VP - 296

10
11	 V2 - 698

12

13	 W, . 106
.e

VL - 393:
14 .	 Vs - 062.

.15	 VP-625,465	 e
466 •

16	 vil -.494
17	 VL - 493
18	 30-11

19	 50-52

20	 VP - 759

Máquina.de solda Miller mod. 109SAP, stSrie n 2 127.764, cap.1875A
primário 230/460V 450/225A., 70 KW., 50/60 os., secundário - Vol
tagem do arco 40 e 1500 A., Welding range 300 a.1875 A.,incomple
Máquina de solda Miller mod. 109SAP, série n2 127,763, cap.300 /
1875 A., primário 230/460V., 450/225A,70 KW, 50/60 os., secund4
rio - Voltagem do Arco 40 e 1500A., Weldingrange 300 a 1875 A,án
completa.
Máquina de solda elétrica Miller, n2 F-105886, tipo automática
mod. 108-SAP, capacidade 250/1250A, primário 230/460V.,3,00/150A,
48 KW, 50/60 os., secundário.250/1250A.
Conjunto eletrobomba, Marlow-Marble Olad, motor VP-184,tipo SCL,
série 75608, 4P HP , 3450 rpm, .220/440 V., e bom›.,a Marlow modelo.
312 HEL-1, série 182.294, VP-173. 	
Conjunto eletrobomba; Goulds .":.. Marble Clad, com motorMarble Cla
20 HP., 3450 rpm., 220/440 V., 60 os., trif. tiro SOL, série n2

, 75613 e VP-186, bomba Goulds s/Placa de ident. VP-676 	
Motor elétrico CONS STOLZ, tipo ZN-75-6, cap. 125 HP, 220/440V.,
60 os., série 41.157, 1160 rpm, trifásico 	
Máquina de solda Lincoln, mod. 'SAE-400, n2 B-8983, 220/440 V.,
' 1800 rpm, capac. 80/500 Amperes. 	
Máquina de soldwIinoóln, n2 34006, série n2 A-363973, tipo SAE-
400,Capac. 80/500 A, 	 •
Máquina de.solda Lincoln, acionada por motor independente (gaso-
lina . ou diesel) .n 2 CVSF 25.291, SAE-300, série n 2 A381650, cod.
354 2 , capac. 60/365A, 1400 rpm., somo motor.
Dois geradores de acetileno MACAM, mod 3-1, n2 41896 e 60.982 ..
Compressor de ar, GARDNER DENVER, mod. WHK-2001„ n2 170.692, rO
taçao 1000 - pressão 1001 lbs./pol. 2, com reservatério de max .
WP-125 lbs. máxima temp. 650 	 ano fab. 1952, acionado	 por
motor CATERPILLAR, mod.. D-13000, de 146 HP, ndmero 2U-79746 	 .

Compressor de ar Ingerséll Rand. GM-6-71,. com motor GM, série
6A-65020 RD, unidade . ndmero.6A.62866, mod. 6045-Cs 	

Guificho 'Motorizado:Clide Works, capa°. 5.1/2 ton. c/Motor eco_
p1adó .v2-393, mod. 206-H-4A, série 10500587 de 4 cilindros.

.Máquina de limpar chapas, marca, VACUBLAST, mod. A-2, n2 1396.

Três transformadores de. força. 	

21

22

23	 - 757

24 '	 - 150

25	 - 475
26	 V1,- O91

7	 • VP - 497

30.000,00

6.500,00

50,00	 (sucata)'

500,00	 (incompleta)

22.000,00

7.500,00

600,00

3.000,00
600;00

1.500,00
.1.500,00

20,00

1.000,00

11,000,00

11.000,00

9,500,00

5.000,00

3.500,00

1.500,00

400,00

350,00

400,00
1,00

(incompleta)
(sucata)

(incomkleto)

(incompleto)

(incompleto)

(incompleto)

(incompleto)

(completo)

(Regular)

(Regular)

(RegularY

(Regular)

(Regular)

(Regular)

(incompleta)

(incompleta)

(incomp!eta)

	

• 50,00	 (incompleta)

	

50,00	 (inoompleta)

	

10,00	 (incompleta)

500 .40 '	(incompleto)

X.77.V
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DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte II)

Setembro de 1971 

DAS
' COMUNICAÇõES

EMPRÊSA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

E.È etoria Regional de São Paulo

chama-se a atenção dos interessa-
do: para o edital relativo a interessa-
do (remetentes ou destinatário))
po a receberem na Tesouraria desta
11 .etoria Regional 'os vali:ires decla-

radcs, pubbrado no Diário Oficial  de
21 do corrente, à Página 2.827.

Dias: 27	 29 -- 9 -- 1 -- 4 -- 6
-- 8 -- 11 -- 13 -- 15 -- 18 -- 20 --
22 -- 25 -- 27 -- 29 -- 10; 1 -- 3 --
5 -- 8 -- 10 -- 12 -- 16 -- -18 -- 22
-- 24 ,. 26 --	 -- 11;	 1 -- 3 --
6 de 12 -Il.

Chama-se a• atenção dos interessa-
dos para o edital, relativo a interes-
sados (remetentes ou destinatários).
para que comparecem a Tesouraria
,desta Diretoria Regional a fim de re-
ceberem valôres declarados publicado
no Diário Oficial de 16 do corrente,
à página 2.792.

-- 27 -- 29 de seten-
6 -- 8 — 11 --- 13 --
22 -- 25 -- 27 -- 29
3 -- 5 -- 8 -- 10 --

22 -- 24 -- 26 -- 29
de dezembro de 1971.

Chama-se a atenção dos interessa-
da para o edital, relativo ao proces-
so n.° 40.309-68, pelo qual são con-
contboharn correspondências especi-
ficadas, publicado no 1)iario Oficial

de 1.0 do corrente, às páginas 2671-72.
Dias:

6 -- 8 -- 10 -- 13 -- 15 -- 17 -- 20
-- 22 -- 24 -- 27 -- 29-9 e 1 -- 4 --
-- 8 -- 1I -- 13 -- 15 -- 18	 20 --

22 -- 25 -- 27 -- k8-41 e 1 -- 3 -- 5 á
8 -- 10 e 12-11-71.

Oficio il° 93.

Chama-se a atenção dos Interessa'',
dos para o edital relativo a interessa..
dos • (remetentes ou destinatários), Pa

-ra que compareçam na Tesouraria
desta Diretoria Regional a fim de
receberem valôres declarados e que
continham correspondência especifi-
ca" publicado no Dirtrit, Oficial de
23 de julho de 1971, à página 2.084.

Dias: 2 -- 4 — 6 — 9 — 11 — 13 —I

16 — 18 -- 20 — 23 — 26 — 27 —
30-8; 6 — 8 — 10-- 13 — 15 — 17 — 20
-- 22 — 24 — 27 — 29-9	 — 1/ e
13-10-71.

Dias; 22 -- 24
bro; e 1	 4 --
15 -- 18 -- 20 --
de outubro; e 1 --
12 -* 16 -- 18 --
de novembro; e 1

DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

EMENDA N.° 1

PROMULGADA EM 17 DE OUTUBRO DE 1969

L'om Indici Alfabético-Remissivo

1.)1 V ULUAÇA0 N.' 1.161

Preço: Cr$ 3,50

A VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves,

Agência

Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

Em Brasília

Na sede do D .1.

Preço Cr$ 0,44

• A Ve.ndel
Na -Guanabara

Agenda h Ministério da Fazenda -
Seçáo .de Vendes& Av. Rodrigues Alves- 1

.Atende-eo a pedidos pelo Serviço de Reembolso Ntet.ai
Em Brasília

Na sede do DIN
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